
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ

TATIANA CABRAL DA SILVA

O ADEQUADO TRATAMENTO TRIBUTÁRIO AO ATO 
COOPERATIVO

ILHÉUS - BAHIA
2008



TATIANA CABRAL DA SILVA

O ADEQUADO TRATAMENTO TRIBUTÁRIO AO ATO 
COOPERATIVO 

Monografia apresentada, para obtenção do título de 
Especialista  em  Economia  das  Sociedades 
Cooperativas,  à  Universidade  Estadual  de  Santa 
Cruz. 

   
Orientador: Prof. Dr.Sócrates J. Moquete Guzmán

ILHÉUS - BAHIA
2008



Dedico este trabalho à Oswaldo e Dulceli, meus 

pais, e Fabiana e Luciana, minhas irmãs. 



AGRADECIMENTOS

A Deus.

Ao Departamento de Economia da Universidade Estadual de Santa Cruz, pela 

oportunidade da realização do curso.

Ao Prof.  Sócrates Moquete, por ter  aceitado meu convite,  e pela brilhante 

orientação.

A Ediane Muller  Viana,  pelas orientações iniciais  que se tornaram a base 

deste trabalho.

Ao  Prof.  Fernando  Rios,  pelo  empréstimo  de  material  extremamente 

importante para o desenvolvimento do trabalho.

Aos colegas do curso, pelo convívio e amizade.

A minha família que de alguma forma me auxiliou nesta empreitada.

E em especial a amiga Kelly Cristina, minha grande incentivadora. 



A mão que parte o pão 
a mão que semeia

a mão que o recebe
- como seria belo tudo isso se não fosse os intermediários!

Mário Quintana.



SUMÁRIO

Resumo............................................................................................... V
Lista de Figuras.................................................................................. VI
Lista de Quadros................................................................................ VII

1. INTRODUÇÃO..................................................................................... 1
1.1. Identificação do Problema.................................................................... 2
1.2. Objetivo................................................................................................ 3
1.2.1. Objetivo Geral....................................................................................... 3
1.2.2. Objetivos Específicos........................................................................... 3
1.3. Justificativa e Importância.................................................................... 3
1.4. Metodologia.......................................................................................... 4
2. SOCIEDADES COOPERATIVAS........................................................ 5
2.1. Origem e evolução histórica do cooperativismo................................... 5
2.2. Cooperativas: conceitos e princípios.................................................... 9
2.3. Caracterização das Sociedades Cooperativas..................................... 12
2.4. Evolução da legislação cooperativa no Brasil...................................... 14
2.5. As sociedades cooperativas pós Constituição 1988............................ 17
3. ATO COOPERATIVO.......................................................................... 19
3.1. Conceitos.............................................................................................. 19
3.2. Alcances: restrito e amplo.................................................................... 21
3.3. Enfoques..............................................................................................  23
3.4. Ramos do cooperativismo....................................................................  24
4. ADEQUADO TRATAMENTO TRIBUTÁRIO AO ATO

COOPERATIVO................................................................................... 31
5. CONCLUSÃO...................................................................................... 39
6. REFERÊNCIAS BIBLIOGRAFICAS.................................................... 41
ANEXO - Lei 5.764 de 16 de dezembro de 1971........................................... 45



v

RESUMO

O presente estudo tem a finalidade de abordar o adequado tratamento tributário ao 
ato cooperativo, enfatizando suas peculiaridades. As sociedades cooperativas são 
sem dúvida  um meio  de  inserção social,  constituindo-se  numa alternativa  sócio-
econômica  para  o  país.  Partiu-se  do  problema que  o  desconhecimento  total  ou 
parcial  a  respeito  das sociedades cooperativas em sua essência,  tem levado os 
órgãos e agentes da tributação a interpretações errôneas em relação aos atos que 
estas  executam:  os  chamados  atos  cooperativos.  A  metodologia  utilizada  neste 
trabalho foi a pesquisa bibliográfica. Partindo do pressuposto que o conhecimento é 
a fonte para o melhor entendimento das cooperativas, iniciou-se o trabalho com a 
síntese da origem e da evolução do cooperativismo, as primeiras cooperativas no 
Brasil, os seus conceitos e princípios, as características que a distinguem de outras 
sociedades,  proporcionando assim um entendimento  prévio.  Ressalta-se  ainda a 
evolução legislativa antes e depois da Constituição Federal de 1988, que se constitui 
em um marco legal para as Sociedades Cooperativas, que se libertam da tutela do 
Estado. Conceituou-se a seguir o ato cooperativo, alcance, seu enfoque e os ramos 
de atividade.  A conclusão que se chega é que as cooperativas  para alcançar  o 
adequado tratamento tributário, devem buscar difundir sua doutrina, características, 
forma de trabalho, de modo a mobilizar cada vez mais pessoas nesta luta, de forma 
a sensibilizar os deputados, dando assim prosseguimento aos projetos de lei  em 
tramitação  no  Congresso  Nacional  e  exigir  uma  posição  a  respeito  da  lei 
complementar. Estas ações podem trazer uma luz a esta questão que se apresenta 
ainda de forma confusa, causando prejuízos financeiros às cooperativas.

Palavras-chave: cooperativismo; cooperativas; ato cooperativo.
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1. INTRODUÇÃO

A cooperação, desde os primórdios da humanidade, sempre esteve presente 

na vida dos povos,  que buscando a sobrevivência,  ajudavam-se mutuamente na 

realização  das  tarefas.  Cooperar  deriva  etimologicamente  da  palavra  latina 

“cooperare”,  e significa agir simultânea ou coletivamente com outro ou outros para 

um mesmo fim, ou seja, trabalhar em comum para o êxito de um mesmo propósito. 

Foi  baseado nos valores de cooperação,  ajuda mútua, respeito,  liberdade, 

democracia, e com o objetivo claro de por um fim a precariedade e exploração que 

vivia no período da Revolução Industrial, no final do séc.XVIII e início do séc.XIX, 

que os  indivíduos se reuniram para dar  vida a primeira  cooperativa  que se  tem 

notícia:  a  Cooperativa  dos  Probos  Pioneiros  de  Rochdale.  A  organização  dos 

indivíduos em cooperativas visa satisfazer as necessidades econômicas e sociais 

comuns. 
Em todas as realidades, a cooperação tem sido uma forma poderosa para 
reduzir desequilíbrios e se existe algum conteúdo ideológico nessa visão ele 
tem apenas  o  condão  de  mostrar  a  crença  de  que  o  solidarismo  pode 
impulsionar  o  ser  humano  a  continuar  perseguindo  os  seus  sonhos. 
(NASCIMENTO, 2000, p.10)

No  Brasil,  estas  instituições  vêm  crescendo,  amparada  pela  Constituição 

Federal,  e  regida  por  legislação  própria  a  Lei  nº  5764/71,  apresenta  caráter 

democrático, adesão voluntária com exigência mínima de vinte cooperados para que 

possa  começar  a  operar.  Apresenta  características  específicas,  e  necessita  de 

entendimento em relação aos atos que praticam por parte da sociedade, e dos entes 

tributantes em particular.



Para contribuir com esse entendimento inicia-se o presente trabalho, com a 

origem histórica do cooperativismo no Brasil  e no mundo, destacando o contexto 

social  que propiciou  sua criação,  destacando-se  a  experiência  dos Pioneiros  de 

Rochdale que estabeleceram os valores e princípios que norteiam a organização 

das cooperativas em todo o mundo.  

Analisa-se  a  evolução  histórica  da  legislação  cooperativista  no  Brasil, 

discorrendo  sobre  os  principais  instrumentos  legais  que  nortearam  o  início  do 

movimento cooperativista até a edição da Lei 5.764/71, as mudanças introduzidas 

após a promulgação da Constituição Federal de 1988 que transfere o Estado do 

papel de dominador e repressor, para o de incentivador e apoiador do movimento. 

Em outro  momento  será  abordado  o  ato  cooperativo,  iniciando-se  com  a 

conceituação do mesmo, inclusive em outros países, seguido da abordagem dos 

aspectos restrito e amplo, enfoques. Serão apresentados, ainda, os treze ramos em 

que  estão  classificadas  as  cooperativas  de  acordo  com  a  Organização  das 

Cooperativas Brasileiras - OCB, e as respectivas características. 

Finalmente, analisa-se questão do adequado tratamento tributário dado ao ato 

cooperativo, a ausência da lei complementar que faz menção a Constituição Federal 

de  1988  em  seu  art.146,  inciso  III  alínea  “c”.  Antes,  entretanto  explorando  os 

conceitos de incidência, não-incidência, isenção e imunidade e onde se encaixa o 

ato cooperativo, e  o que as cooperativas precisam fazer para realmente valer-se 

deste “adequado tratamento tributário”, do papel que compete a elas, em face da 

não edição da lei complementar esperada. 

1.1. Identificação do Problema

As Cooperativas são sociedades de pessoas que possuem forma e natureza 

jurídica própria, constituídas para prestar serviço aos seus associados, regidas pela 

Lei nº 5.764, de 16 de Dezembro de 1971, e apoiadas pela Constituição Federal de 

1988, que trouxe autonomia e estímulo à criação das mesmas. 

A Constituição Federal determina, em seu artigo 146, inciso III, alínea “c”, que 

cabe  à  lei  complementar  estabelecer  normas  gerais  relativas  ao  adequado 

tratamento tributário a ser dispensado ao ato cooperativo praticado pelas sociedades 
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cooperativas. Entretanto  até  o  momento  não  foi  editada  a  referida  lei 

complementar, nem atualizada a lei nº 5.764/71. 

Sendo  as  sociedades  cooperativas  importantes  instrumentos  de  inclusão 

social, questionamos quais as características peculiares destas sociedades, o que 

vem a ser o ato cooperativo e que tratamento tem sido dado ao mesmo?

1.2. Objetivos

1.2.1 Objetivo Geral

Colaborar para o entendimento do ato cooperativo praticado pelas sociedades 
cooperativas.

1.2.2 Objetivos Específicos

- identificar as características específicas das sociedades cooperativas;
- analisar o adequado tratamento dado ao ato cooperativo.

1.3. Justificativa e Importância do trabalho

Tratam-se as  cooperativas  de  uma associação de pessoas,  que se  unem 

voluntariamente para trabalharem juntas em prol de um mesmo objetivo. Buscam, a 

partir  do  trabalho  em  conjunto,  a  satisfação  de  necessidades  comuns,  e  são 

controladas  pelos  próprios  associados,  ou  seja,  os  cooperados  são  também os 

donos e gestores da sociedade. 

As  cooperativas  são  reconhecidas  como  uma  poderosa  ferramenta  de 

inclusão social.  Vem crescendo em todo o país,  contudo muitos desconhecem a 

importância socioeconômica de tais sociedades. Possuem características próprias, e 

sua razão de ser é a prestação de serviço aos seus associados, ocorre então o que 

chamamos de ato cooperativo. Atividades desenvolvidas entre a cooperativa e seus 

cooperados que não são de natureza mercantil,  ao contrário  do que pensam os 

leigos  no  assunto,  e  os  conhecedores  que  buscando  de  alguma  forma  extrair 

benefícios próprios, podem lesar do ponto de vista tributário essas sociedades.
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Para que seja  dado adequado tratamento  tributário  a  essas sociedades é 

necessário primeiramente conhecê-las na sua essência. Daí a importância de um 

estudo a respeito das sociedades cooperativas, dando ênfase ao ato cooperativo 

praticado  pelas  mesmas,  que  as  torna  distintas  de  qualquer  outra  sociedade  e 

viabiliza sua atividade produtiva com privilégios fiscais.

1.4. Metodologia

Com o intuito de atingir o objetivo do trabalho, desenvolveu-se uma pesquisa 

bibliográfica  utilizando  os  seguintes  materiais:  livros,  artigos  em  revistas  e 

periódicos, internet e legislação. A bibliografia pertinente de acordo com Manzo apud 

Marconi (1996, p.66), “oferece meios para definir, resolver, não somente problemas 

já  conhecidos,  como  também  explorar  novas  áreas  onde  os  problemas  não  se 

cristalizaram suficientemente”. 

De  acordo  com  Marconi  (1996)  a  pesquisa  bibliográfica  ou  de  fontes 

secundárias,  abrange toda a bibliografia  já  tornada pública em relação ao tema, 

desde  publicações  avulsas,  revistas,  livros,  jornais  entre  outros,  até  meios  de 

comunicação oral. 

Para  o  desenvolvimento  da  pesquisa  bibliográfica  foram  realizadas  as 

seguintes  etapas:  escolha  do  tema;  levantamento  bibliográfico  preliminar; 

formulação do problema;  elaboração  do plano  provisório  de  assunto;  busca  das 

fontes; leitura do material.
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2. SOCIEDADES COOPERATIVAS

2.1. Origem e evolução histórica do Cooperativismo

Desde os tempos mais remotos, ao longo de toda história da humanidade os 

povos  sempre  viveram  em  grupos,  ajudando-se  mutuamente  num  espírito  de 

cooperação. Perius (2001) baseado em estudos do Prof. Carbonel, aponta que o 

cooperativismo surgiu junto as Reduções Jesuíticas dos índios Guaranís, e em 1627 

foi fundada a primeira cooperativa, em forma de redução dos índios Guaranis, em 

terras  da  América  Latina.  As  reduções  segundo  Martins  (2006,  p.22)  eram 

aldeamentos  controlados por  padres  jesuítas  com a  finalidade de desenvolver  o 

trabalho de disseminação de hábitos e costumes europeus e a catequese. 

Entretanto a versão mais difundida, é que o cooperativismo surge na Europa, 

no  final  do  século  XVIII  e  início  do  século  XIX,  durante  a  Revolução  Industrial, 

quando se tornou latente o quadro de injustiças sociais. Os trabalhadores ficaram 

desprovidos dos meios de produção e subsistência. Viviam em situação subumanas 

de  alimentação  e  moradia,  eram  explorados  e  trabalhavam  16  horas  por  dia, 

incluindo mulheres  e  crianças que  eram contratadas,  pois  sua  remuneração  era 

inferior à mão-de-obra masculina.   

Essa situação foi determinante para a formação de duas classes distintas que 

foram os proprietários dos meios de produção, chamados capitalistas, de um lado e 

do outro os operários, que tinham como única alternativa de sobrevivência vender a 

sua força de trabalho. É o início dos movimentos sociais, a luta de classes, um novo 

período  na  história  da  humanidade.  O  cooperativismo  surge  como  uma  reação 

defensiva a este ambiente de exploração exacerbada.
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Pinho  (1977,  p.73)  confirma  dizendo  que  “o  cooperativismo  resultou,  da 

tentativa  dos  trabalhadores  no  sentido  de  sacudir  a  opressão  e  o  isolamento  e 

resolver, pela entreajuda, os problemas econômicos e sociais que o afligiam”.

Já Scheneider (2003, p.35), relata que o cooperativismo surge “num contexto 

de afirmação extremada do predomínio do interesse privado sobre o coletivo e o 

comunitário, com todas as conseqüências em termos de concentração de poder e de 

renda, como é próprio do capitalismo industrial nascente”.

Misi (2000, p.72), iguala o movimento cooperativo com a ação sindical,  ao 

afirmar  que  foram  criados  para  combater  a  exploração  do  trabalho  humano, 

empreendida pelos capitalistas na busca desmedida pelo lucro.

O  sindicalismo  assim  como  o  cooperativismo  teve  início  no  período  da 

Revolução  Industrial  em  virtude  da  separação  das  classes,  ambos  têm  como 

prioridade o  capital  humano.  O sindicalismo com o  intuito  de  defender  a  classe 

trabalhadora na luta por seus direitos e o cooperativismo como uma alternativa de 

mudança de trabalho e melhores condições de vida para os trabalhadores. 

O  movimento  cooperativista  recebeu  forte  influência  da  doutrina 

contemporânea. Os principais precursores dos ideais cooperativistas são: Plockboy 

(1650-?), John Bellers (1654-1725), Robert Owen (1771-1858) considerado o pai do 

cooperativismo,  William  King  (1786-1865),  Charles  Fourier  (1772-1837),  Michel 

Derrion (1803-1850), Philippe Buchez (1796-1865) e Louis Blanc (1812-1882). 

Em 1760 surgem as primeiras cooperativas de consumo, trabalhadores das 

docas de Woolwich e Chatan constituíram uma associação com objetivo de adquirir 

uma indústria de moagem e uma padaria; anos depois em Birmingham (1777), uma 

cooperativa  de  produção integrada  por  alfaiates;  já  entre  1769  e  1821 surgiram 

várias cooperativas para vendas de mercadorias.  Em 1826 William King funda a 

Brigthon  Society  e  em  1835,  Michel  Derrion,  funda  em  Lyon,  a  cooperativa 

Commerce Véridique et Social, para venda de comestíveis e produtos para o lar, 

ambos de curta  duração. Em pouco tempo surgiram, na Inglaterra,  mais de 300 

cooperativas  do  mesmo  tipo,  mas  que  tiveram  vida  curta  devido  às  condições 

socioeconômicas e políticas que não eram favoráveis.

Em 1844 na Inglaterra, em Rochdale distrito industrial de Manchester, surge a 

matriz  do  cooperativismo  de  consumo,  fruto  da  iniciativa  de  27  tecelões  e  uma 
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tecelã, buscando soluções para melhorar a precária situação econômica, reuniram-

se e fundaram o  armazém cooperativo.  Durante  um ano fizeram economia  para 

conseguir o capital social e em 21 de dezembro de 1844 inauguraram na Rua Toad 

Lane  (Beco  dos  Sapos)  o  armazém cooperativo  com capital  inicial  de  28  libras 

esterlinas,  oferecendo  gêneros  alimentícios.  Mas  essa  iniciativa  não  surgiu  por 

acaso:

O ideal dos pioneiros de Rochdale, discutido e amadurecido ao longo de 
muitas reuniões e debates desde 1843, quando os companheiros que se 
reuniam eram conhecidos como um círculo Owenista – círculo owenista nº 
24  –  ou também como um grupo  “socialista”  e  como membros  de  uma 
“friedly society”,  não era apenas para constituir cooperativas de consumo 
como  forma  de  superação  da  grave  situação  do  proletariado,  mas  sim, 
chegar a constituir colônias cooperativas autônomas, democráticas e auto-
suficientes,  onde  reinasse  a  ajuda  mútua,  a  igualdade  social  e  a 
fraternidade. (SCHENEIDER, 2003, p.38)

No  Brasil,  conforme  Schneider  (2003,  p.289),  houve  várias  experiências 

associativas, especialmente durante o período do Império, entre africanos foragidos 

que  nos  “quilombos”  formavam  colônias  economicamente  auto-suficientes  e  nas 

“confrarias de negros” assumiam funções semelhantes às das corporações da idade 

Média, de caráter social e beneficente. No Rio Grande do Sul, desenvolveu-se uma 

experiência de cooperação econômica e social nas reduções jesuíticas, entretanto 

foram eliminadas de forma repentina por meio de uma decisão político-militar das 

coroas de Espanha e de Portugal, coincidindo com a expulsão dos jesuítas. Ainda 

de acordo com o autor, é com a Proclamação da República, em 1889, que surge um 

ambiente mais favorável à liberdade de associação e de organização da sociedade. 

E a partir desta fase que começarão a surgir as primeiras organizações efetivamente 

cooperativas.

Contudo,  há  divergência  entre  os  autores  quanto  à  criação  das  primeiras 

cooperativas no Brasil. Para Schmidt e Perius (2003), o movimento cooperativista no 

Brasil se dá em 1847, com a fundação da colônia Tereza Cristina, nos sertões do 

Paraná, pelo médico francês Jean Maurice Faivre e um grupo de europeus.

Scheneider (2003, p.290) considera que o início do cooperativismo brasileiro, 

teve origem com a implantação das primeiras cooperativas de consumo. Em 1891, 

na  cidade  de  Limeira,  São  Paulo,  em  1894,  no  Rio  de  Janeiro,  em  1895,  em 

Camaragibe, Pernambuco e em 1897, em Campinas, São Paulo.
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A primeira cooperativa de crédito rural do Brasil e da América Latina, como 

afirma Schmidt e Perius (2003), inspirada no modelo Raiffeisen foi fundada em 1902, 

em Linha Imperial,  Nova Petrópolis, por iniciativa do Pe. Theodoro Amstad, e de 

algumas lideranças rurais.  

É  importante  ressaltar  que  na  Bahia,  de  acordo  com  informações  da 

Organização das Cooperativas Brasileiras - OCB, a primeira cooperativa registrada 

na Junta comercial foi a Sociedade Cooperativa de Responsabilidade LTDA - Caixa 

Econômica Popular, em 21 de outubro de 1914. 

Ao  longo  dos anos  o  cooperativismo,  no  Brasil,  desenvolveu-se  nos mais 

diversos ramos, como o agropecuário, crédito, consumo, saúde entre outros. Mas só 

ganharam força a partir do Decreto Federal nº. 22.239 em 1932.

A evolução do movimento cooperativista proporcionou a criação em 1895 da 

Aliança Cooperativa Internacional  -  ACI,  entidade que coordena as organizações 

cooperativas nos cinco continentes. No Brasil,  o cooperativismo era representado 

pela  Aliança  Brasileira  de  Cooperativas  (ABCOOP)  sediada  em São  Paulo,  e  a 

União Brasileira das Associações Cooperativas (UNASCO),  com sede no Rio de 

Janeiro, que se fundiram no IV Congresso Brasileiro de Cooperativismo (IV CBC) 

realizado em Belo Horizonte, em 1969, formando a Organização das Cooperativas 

Brasileiras  (OCB)  que  é  o  órgão  responsável  pelas  cooperativas  brasileiras 

(NORONHA et al., 1976). Na verdade no IV CBC, em 1969, houve a autorização 

para a criação da OCB, seu registro ocorreu em 1970. 

Conforme dados da Organização das Cooperativas Brasileiras, de dezembro 

de 2007,  o  Brasil  possui  7.672 cooperativas  que reúnem em seus 13 ramos de 

atividade 7.687.568 associados gerando 250.961 empregos diretos. É interessante 

saber  que  são  cerca  de  1.002  membros  por  cooperativa.  O  faturamento  das 

cooperativas  no  ano  de  2007  alcançou  os  R$ 72,2  bilhões,  as  exportações  3,3 

bilhões e respondem por 6% do Produto Interno Bruto (PIB). Para as cooperativas 

mineiras, no ano de 2006 as contribuições que mais pesaram foram os tributos:

a) Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços – ICMS;

b) INSS Folha de pagamento;

c) Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira – CPMF;
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d) Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural – Funrural;

e) Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza – ISSQN;

f) Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF Rendimento dos sócios;

g) Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS;

h) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;

i) Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas – IRPJ;

j) Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF Operações financeiras;

k) Imposto de Renda Retido na Fonte Pessoa Jurídica - IRRF Pessoa jurídica;

l) INSS faturamento;

m) PIS faturamento;

n) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSSL;

o) PIS folha de pagamento;

p) Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF Distribuição de resultados;

q) Imposto sobre operações Financeiras – IOF;

r) Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI e outros, 

De acordo com o Anuário Brasileiro de Cooperativismo Mineiro (2007) juntos, esses 

tributos atingiram R$ 716.915.023, o que representa 93,4% do total contribuído. Com 

base nesses dados podemos ter idéia do alcance e da importância dessa doutrina, 

que proporciona desenvolvimento, bem estar social, e uma sociedade mais justa e 

igualitária e ainda hoje tem os princípios de Rochdale como ponto de referência. 

2.2. Cooperativas: conceitos e princípios

A cooperativa é uma associação de pessoas, que se unem voluntariamente 

visando melhorar as condições econômicas e sociais dos cooperados. A Lei 5.764 / 

71 define em seu art.3º as cooperativas como um contrato “celebrado por pessoas 

que reciprocamente se obrigam a contribuir com bens ou serviços para o exercício 

de uma atividade econômica, de proveito comum, sem objetivo de lucro”.
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  No entendimento de Drahein, citado por Benecke (1980, p.82):

As cooperativas  são empresas,  cujos donos,  unidos por  laços  pessoais, 
formam  voluntariamente  uma  associação  de  pessoas  (grupo  no  sentido 
sociológico) e que mantêm ao mesmo tempo uma empresa comum, cujo 
capital  e  cujos  órgãos  administrativos  se  baseiam  unicamente  nos 
associados que exercem seu direito de voto por cabeça e cuja tarefa mais 
importante  consiste  em  satisfazer  da  forma  mais  vantajosa  possível  as 
necessidades dos associados. 

Pinho (1962) divide as definições de cooperativas em dois grupos: no primeiro grupo 

serão colocadas as que consideram o fim dessas sociedades, são as que encaram 

as cooperativas  como associações  utilizadas pela  doutrina  cooperativa  a  fim de 

corrigir  os  inconvenientes  do  meio  econômico  -  social  e  prestar  serviços;  já  no 

segundo  grupo  estão  as  definições  que  destacam  a  forma das  cooperativas, 

descrevendo-as como sociedades democráticas de pessoas, que prestam serviços 

aos associados sem intuito de lucro.

No entender de Mendonça, citado por Almeida (2007, p.361):

As sociedades cooperativas são institutos modernos, tendentes a melhorar 
as condições das classes sociais, especialmente dos pequenos capitalistas 
e  operários.  Elas  procuram  libertar  essas  classes  da  dependência  das 
grandes indústrias por meio da união das forças econômicas de cada uma; 
suprimem aparentemente, o intermediário, nesse sentido: as operações ou 
serviços  que  constituem  seu  objeto  são  realizados  ou  prestados  dos 
próprios  e  é  exatamente  para  esse  fim  que  se  organiza  a  empresa 
cooperativa;  diminuem  despesas,  pois  que  representando  o  papel  do 
intermediário, distribuem os lucros entre a própria clientela associada; em 
suma concorrem para despertar e animar o hábito da economia entre os 
sócios.

O  pequeno  capitalista  ou  pequeno  produtor  tem  na  cooperativa  a 

oportunidade de ter uma vida melhor, já que passa a ser de forma simultânea “dono” 

e  “usuário”  da  cooperativa,  pode  negociar  a  sua  produção  e  a  dos  demais 

cooperados  por  um preço  justo,  eliminado  o  intermediário,  além de  despertar  o 

espírito de coletividade bem como outros valores cooperativos.

 A  Aliança  Cooperativa  Internacional  conceitua  a  sociedade  cooperativa, 

como uma associação de pessoas, cujo objetivo é a melhoria econômica e social 

dos seus membros, através da ajuda mútua alicerçada nos princípios de Rochdale. 

Estes princípios orientam e expressam significativamente o verdadeiro espírito do 

cooperativismo.  Adotados  pela  Aliança  Cooperativa  Internacional  –  ACI,  os 
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princípios foram atualizados no ano de 1995 e podem ser apresentados da seguinte 

forma:

1) Adesão voluntária e livre 

As cooperativas  são  organizações  voluntárias,  abertas  a  todas as  pessoas  sem 

discriminações de sexo, sociais, raciais, políticas e religiosas.

2) Gestão democrática pelos membros

As cooperativas são organizações democráticas controladas pelos seus membros, 

que  participam  ativamente  na  formulação  das  suas  políticas  e  na  tomada  de 

decisões.  Os  homens  e  as  mulheres  eleitos  como  representantes  dos  demais 

membros, são responsáveis perante estes.

3) Participação econômica dos membros

Os membros contribuem equitativamente para o capital  das suas cooperativas e 

controlam-na democraticamente.  Parte  deste capital  é,  normalmente,  propriedade 

comum da cooperativa. 

4) Autonomia e independência

As cooperativas são organizações autônomas, de ajuda mútua, controladas pelos 

seus membros. Se firmarem acordos com outras organizações, incluindo instituições 

publicas,  ou  recorrerem  a  capital  externo,  devem  fazê-lo  em  condições  que 

asseguram o controle democrático pelos seus membros e mantenham a autonomia 

das cooperativas.

5) Educação, formação e informação.

As  cooperativas  promovem  a  educação  e  a  formação  de  seus  membros,  dos 

representantes eleitos e dos trabalhadores, de forma que estes possam contribuir 

para o desenvolvimento das mesmas. Informam o público em geral, particularmente 

os jovens e os líderes de opinião, sobre a natureza e as vantagens da cooperação.

6) Intercooperação

As cooperativas servem de forma mais eficaz os seus membros e dão mais força ao 

movimento  cooperativo  trabalhando  em  conjunto,  através  das  estruturas  locais, 

regionais, nacionais e internacionais.

7) Interesse pela comunidade
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As  cooperativas  trabalham  para  o  desenvolvimento  sustentado  das  suas 

comunidades.

2.3. Caracterização das sociedades cooperativas

As  sociedades  cooperativas  possuem  características  específicas  que  a 

distinguem  das  demais  instituições,  essas  peculiaridades  estão  enumeradas  de 

forma  clara,  na  legislação  que  normatiza  as  sociedades  cooperativas,  Lei  nº 

5.764/71 em seu art. 4º.

A cooperativa tem como finalidade, independente do ramo de atividade, suprir 

a necessidade econômica e social do cooperado, deve ser útil ao associado. Por isto 

mesmo a adesão é voluntária, ninguém será coagido ou obrigado a fazer parte de 

uma cooperativa. O indivíduo que queira se associar pode fazê-lo livremente, após 

conhecer  e  entender  o  trabalho  da  cooperativa,  como  esta  funciona  e  se  suas 

necessidades estão de acordo com os objetivos da sociedade. Para as cooperativas 

singulares não existe número máximo de associados, mas o mínimo exigido para a 

constituição é de 20 pessoas físicas. 

O capital social não tem limite quanto ao máximo, variando de acordo com o 

número de quotas  partes  subscritas.  O aumento  do  Capital  social  se  dará:  pelo 

percentual de seu movimento financeiro operacional;  capitalização das sobras ou 

espontaneamente.  Sua  finalidade é prestar serviço aos associados,  na forma de 

capital de giro, ou em imobilizações, a cooperativa não visa o lucro. É representado 

por quotas – partes, sendo o valor unitário de cada quota não superior ao maior 

salário mínimo vigente no País, nem inferior ao mínimo estipulado no estatuto social. 

Não tem limite quanto ao máximo, variando de acordo com o número de quotas 

partes subscritas. No tocante à subscrição do capital social, o diploma legal limita a 

cada associado à quantia máxima de 1/3 (um terço) do total de quotas. 

Outra  característica  a  ser  observada  em  relação  ao  capital  social  é  a 

impossibilidade  de  cessão,  por  parte  do  associado,  de  suas  quotas  -  partes  a 

terceiros,  entretanto  poderá  ser  feita  entre  associados,  restringindo-se,  ainda,  a 

distribuição  de  quotas  -  partes  a  cada  associado,  devendo  o  estatuto  limitar  a 

participação de cada um.
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Cada cooperado tem direito a um voto independente do valor de suas quotas, 

é a chamada gestão democrática. O  quorum para funcionamento da assembléia-

geral e para a tomada de decisões também não é baseado na representatividade do 

capital social, e sim no número de associados.  O fundo de reserva e de assistência 

técnica, educacional e social – FATES é indivisível. Outra característica importante é 

a neutralidade política e indiscriminação religiosa, racial e social. 

A  cooperativa,  porém,  se  distingue  conceitualmente  das  demais 
organizações por um traço altamente característico: enquanto nas empresas 
não-cooperativas a pessoa se associa para participar dos lucros sociais na 
proporção  do  capital  investido,  já  na cooperativa  a  razão  que  conduz à 
filiação do associado não é a obtenção de um dividendo de capital mas a 
possibilidade de utilizar-se dos “serviços” da sociedade para melhorar o seu 
próprio “status” econômico. 
Para isso, entretanto, impõe-se que o sócio da cooperativa seja, ao mesmo 
tempo,  o  seu  “usuário”  ou  “cliente”.  Nas  cooperativas  de  consumo,  por 
exemplo, a posição de sócio só tem razão de ser quando ele se associa 
para  o  fim  de  abastecer-se,  nos  armazéns  da  cooperativa,  de  bens 
necessários  ao  uso  e  consumo  doméstico.  Nas  agrícolas,  a  filiação  do 
produtor  somente  adquire  sentido  quando  o  seu  ingresso  se  fez  para 
permitir-lhe a entrega de seus produtos, a fim de que sejam vendidos, por 
intermédio da cooperativa, no mercado consumidor. 
A sociedade cooperativa tem caráter instrumental ou auxiliar, pois o seu fim 
é  amparar  e  melhorar  a  situação  econômica  dos  cooperados  clientes, 
mediante os serviços que lhe presta. (FRANKE, 1973, p.13-15)

Ao formarem uma cooperativa, os cooperados, tornam-se empreendedores, 

responsáveis pelo bom funcionamento da cooperativa, pela negociação dos seus 

produtos  e/ou  serviços  no  mercado,  para  tanto  é  importante  que  sejam  ativos, 

participem das assembléias e entendam o funcionamento da “empresa” cooperativa.

 Abaixo  segue  um  quadro  comparativo  retratando  as  diferenças  entre  as 

Sociedades Cooperativas e as Sociedades Mercantis:
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QUADRO 1: Comparação entre Sociedade Cooperativa e Sociedade Mercantil.

SOCIEDADE COOPERATIVA SOCIEDADE EMPRESÁRIA
Sociedade de pessoas. Sociedade de capital.

Gerar condições de produção e trabalho 
aos cooperados.

Gerar lucro aos acionistas /cotistas.

Deliberações: 1 voto por cooperado. Voto proporcional ao nº de ações/cotas.
Participação democrática O sócio majoritário é quem decide.
Retorno proporcional das operações
realizadas pelo cooperado.

Dividendos proporcionais à participação
no capital.

Número ilimitado de sócios Regra: número limitado de cotistas.
As quotas-partes são intransferíveis a 
não-cooperados.

As cotas podem ser transferidas aos 
sócios ou terceiros.

O objetivo social é exercido pelos 
cooperados.

Em regra, o trabalho é executado pelos 
empregados.

Relação trabalhista entre cooperativa e 
seus empregados.

Relação trabalhista entre empresa e 
empregados.

Relação civil entre cooperativa e 
cooperados.

Relação civil entre empresa e 
empregados.

Relação civil entre cooperativa e 
cooperados.

Relação civil entre empresa e Sócios / 
acionistas.

Não sujeita - se à falência. Sujeita - se à falência.
A sociedade não possui fins lucrativos. Possui fins lucrativos.
Fonte: SEBRAE “Saiba Mais”.

2.4. Evolução da legislação no Brasil

O  surgimento  das  cooperativas  precede  à  implantação  de  legislação 

específica. Bulgarelli (2000, p.64) divide a legislação cooperativa em cinco períodos 

básicos:  implantação,  consolidação  parcial,  centralismo  estatal,  renovação  das 

estruturas, e por fim o de liberalização. 

O primeiro documento legal é o Decreto Federal nº 979, de 06 de janeiro de 

1903, que regula as atividades dos sindicatos de profissionais da agricultura e das 

atividades rurais e de cooperativas de produção. Até então não era feita distinção 

entre cooperativismo e sindicalismo. Em 05 de janeiro de 1907, o Decreto nº 1.637 

traz  em  sua  redação  as  possíveis  formas  de  constituição  das  sociedades 

cooperativas: sociedade anônima, sociedade em nome coletivo ou em comandita. 

Havia liberdade de constituição e funcionamento e não estavam subordinadas ao 
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estado. As Caixas Rurais Raiffeisen e os Bancos Populares Luzzatti, são regidos de 

forma especifica pela Lei nº 4.948, de 21 de dezembro de 1925, e pelo Decreto nº 

17.339, de 02 de junho de 1926.

Polônio (2004, p.29) denomina de “estatuto do cooperativismo” e considera o 

marco da formalização legal da atividade no Brasil, o Decreto nº 22.239, de 19 de 

dezembro de 1932.  

O Decreto Federal n º 22.239 define sociedade cooperativa, in verbis:

Art. 2° As Sociedades Cooperativas, qualquer que seja sua natureza, civil 
ou comercial,  são consideradas de pessoas e não de capitais,  de forma 
jurídica sui-generis, que se distinguem das demais sociedades pelos pontos 
característicos  que  se  seguem,  não  podendo  os  estatutos  consignar 
disposições que os infrinjam.

O Decreto  Federal  nº  23.611,  revoga o  Decreto  Federal  nº  979 e  cria  os 

“consórcios”,  e  em  seu  artigo  5º  estabelece  que  estes  podem  ser  constituídos 

livremente,  independem de autorização governamental,  porém destaca  que  para 

adquirir personalidade jurídica deve realizar registro na Diretoria de Organização e 

Defesa da Produção, do Ministério da Agricultura. Em 1934 é revogado pelo Decreto 

Federal nº 24.647, que institui o cooperativismo sindicalista, seguido pelo Decreto-lei 

nº 581/38, que revoga os Decretos n° 23.611/33 e nº 24.647/34, além de revigorar o 

Decreto n° 22.239/32. 

Em dezembro de 1938, o Decreto Federal nº 926, disciplina a constituição, 

funcionamento  e  fiscalização  das  Cooperativas  de  Seguro.  No  ano  seguinte  o 

Decreto-lei nº 1.386, permite a participação de pessoas jurídicas nas cooperativas 

dedicadas a indústria extrativa.

O  Decreto  Federal  nº  6.980  de  19  de  março  de  1941,  em seu  artigo  1º 

regulamenta  a  fiscalização  das  sociedades  cooperativas,  tarefa  exercida  pelos 

Ministérios  da  Agricultura,  da  Fazenda  e  do  Trabalho,  Indústria  e  Comércio,  de 

acordo com a natureza da Sociedade.

A  Lei  nº  1.412/51  transforma  a  Caixa  de  Crédito  Cooperativo  em  Banco 

Nacional de Crédito Cooperativo – BNCC, que ganha forma jurídica de S/A com o 

Decreto-Lei nº 60/66.

A  promulgação  da  Lei  nº  4.380  em  1964,  dá  um  novo  enfoque  ao 

cooperativismo Habitacional, com a criação do Sistema Financeiro da Habitação, o 
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Banco  Nacional  de  Habitação  -  BNH.  A Lei  nº  4.595  do mesmo ano,  trata  das 

cooperativas  de  crédito  e  em  seu  art.79  determina  que  as  mesmas  sejam 

normatizadas pelo Conselho Monetário Nacional e, fiscalizadas pelo Banco Central 

do Brasil.

A política nacional de cooperativismo é definida no Decreto-lei n° 59, de 21 de 

novembro de 1966 que também cria o Conselho Nacional do Cooperativismo. No 

ano de 1967, o Decreto Federal n° 60.443, isenta as cooperativas do Imposto de 

Renda. O Decreto-lei n° 1.110, de 09 de julho de 1970, cria o Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária - INCRA, e o Decreto Federal n° 68.153/71, lhe dá 

poderes para fiscalização, intervenção e assistência às Cooperativas. A partir  de 

1984, com a Lei nº 7.231, a competência sobre cooperativas é transferida do INCRA 

para o Ministério da Agricultura.

Em 16 de dezembro de 1971, foi promulgada a Lei nº 5.764, que institui o 

regime  jurídico  das  sociedades  cooperativas  e  define  a  Política  Nacional  do 

cooperativismo,  permanecendo  em  vigor  até  os  dias  atuais,  com  exceção  das 

normas  não  recepcionadas  pela  Lei  Maior,  a  Constituição  Federal  de  1988  que 

marca o início de uma nova fase para o cooperativismo. 

O grande número de leis, decretos em um período de tempo relativamente 

pequeno  mostra  a  falta  de  unicidade  do  cooperativismo brasileiro,  e  mais  ainda 

demonstra  que,  desde  o  início,  a  doutrina  cooperativista  não foi  interpretada de 

forma correta, em um primeiro momento sendo definidas sem forma jurídica própria, 

gozando de certa liberdade, chegando ata a ter incentivos fiscais; em um segundo 

momento,  passou a ser  fiscalizada,  ficando a mercê da intervenção estatal.  Aos 

poucos as cooperativas foram ganhando contornos próprios e ganhando espaço e 

sem dúvida teve como característica mais importante a libertação do controle estatal 

e  o  apoio  à  formação  de  cooperativas,  proporcionado  pela  promulgação  da 

Constituição Federal de 1988, como será visto adiante. 
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2.5. As sociedades cooperativas pós - constituição de 1988

Entre os anos de 1964 e 1985, o Brasil viveu um período de repressão, era a 

Ditadura Militar.  Em 1971,  no auge deste regime foi  editada a Lei  5.764,  o  que 

explica o fato do cooperativismo ter vivido por vários anos sobre a tutela do Estado. 

A Lei nº 5.764/71 que regulamenta as sociedades cooperativas traz em seu art.17: 

Art.17. A cooperativa constituída na forma da legislação vigente apresentará 
ao  respectivo  órgão  executivo  federal  de  controle,  no  Distrito  Federal, 
Estados ou Territórios, ou ao órgão local para isso credenciado, dentro de 
30  (trinta)  dias  da  data  da  constituição,  para  fins  de  autorização, 
requerimento acompanhado de 4 (quatro) vias do ato constitutivo, estatuto e 
lista nominativa, além de outros documentos considerados necessários.

Com o fim da Ditadura Militar,  o Brasil  passa a viver  uma nova fase, é o 

período  de  redemocratização,  marcado  pela  elaboração  de  um  novo  texto 

constitucional durante a Assembléia Nacional Constituinte. Assim em 5 de outubro 

de  1988,  é  promulgada  a  Constituição  da  República  Federativa  do  Brasil.  A 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária sem preconceitos de qualquer 

espécie, o bem – estar, o desenvolvimento, a redução das desigualdades sociais, 

são os objetivos da República Federativa do Brasil determinados na Constituição em 

seu art.3º, e que estão de acordo com os valores e princípios cooperativos. É a 

valorização do coletivo em detrimento do individual. 

Ponto culminante de grandes mudanças para o país, a Constituição de 1988 

representa uma vitória para as sociedades cooperativas, que além de se libertarem 

da intervenção estatal, passam a ter a sua criação estimulada pelo Estado.

São sete as contribuições da Constituição de 1988 para as cooperativas, a saber:

a)  autonomia  das  cooperativas:  O artigo  5º  traz  a  igualdade perante  a  lei,  sem 

distinção de qualquer natureza, e assegura o direito à vida, à liberdade, à igualdade, 

à  segurança  e  à  propriedade.  No  inciso  XVIII  determina  que  “a  criação  de 

associações  e,  na  forma  da  lei,  a  de cooperativas  independem de  autorização, 

sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;” (grifo nosso)

b)  papel  do  Estado:  artigo  174,  em  seu  parágrafo  2,  diz  que  “a  lei  apoiará  e 

estimulará o cooperativismo e outras formas de associativismo”.
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c)  regime tributário  adequado:  artigo 146.  “Cabe à lei  complementar:  III..........  c) 

adequado  tratamento  tributário  ao  ato  cooperativo  praticado  pelas  sociedades 

cooperativas.”

d) proteção da atividade garimpeira em cooperativas: artigo 174, parágrafo 3º;

§3º  O  Estado  favorecerá  a  organização  da  atividade  garimpeira  em 
cooperativa, levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção 
econômico-social dos garimpeiros.

 (e) reconhecimento das cooperativas de crédito: 

Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o 
desenvolvimento  equilibrado  do  País  e  a  servir  aos  interesses  da 
coletividade,  será  regulado  em lei  complementar,  que  disporá,  inclusive, 
sobre:

VIII – o funcionamento das cooperativas de crédito e os requisitos para que 
possam  ter  condições  de  operacionalidade  e  estruturação  próprias  das 
instituições financeiras.

 (f) participação na política agrícola: 

Art.187.  A  política  agrícola  será  planejada  na  forma  da  lei,  com  a 
participação  efetiva  do  setor  de  produção,  envolvendo  produtores  e 
trabalhadores  rurais,  bem  como  dos  setores  de  comercialização,  de 
armazenamento e de transportes, levando em conta, especialmente:

I - os instrumentos creditícios e fiscais;

II  – os preços compatíveis  com os custos de produção e a garantia  de 
comercialização;

III - o incentivo à pesquisa e à tecnologia;

IV – o seguro agrícola;

V – o cooperativismo;

VII – a eletrificação rural e irrigação;

VIII – a habitação para o trabalhador rural.

(g)  saúde:  O legislador  incluiu as cooperativas no grupo das entidades sem fins 

lucrativos.

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.

§1º As instituições privadas poderão participar de forma complementar do 
sistema único de saúde,  segundo diretrizes  deste,  mediante  contrato  de 
direito público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as 
sem fins lucrativos.
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3. ATO COOPERATIVO 

3.1. Conceitos

Vários autores se propuseram a estudar o cooperativismo, mas são poucos 

os que o fazem em relação ao ato cooperativo. O ato cooperativo no entendimento 

de  Amaro  e  Lobo  (2004,  p.90)  é  de  fundamental  importância  à  medida  que  se 

constitui em um dos alicerces no qual se funda a ideologia do sistema cooperativista. 

A  literatura  sobre  o  ato  cooperativo  é escassa e  recente,  de  acordo com 

Cracogna (2004, p.50), foi na década de 1950 que a doutrina passou a ocupar-se do 

tema. Aponta o mexicano Antonio Salinas Puente como o primeiro a publicar um 

estudo sobre o ato cooperativo definindo-o como: “o suposto jurídico, ausente de 

lucro e de intermediação que a organização cooperativa realiza em cumprimento de 

um fim preponderante econômico e de utilidade social”.

A  finalidade  da  sociedade cooperativa  é  prestar  serviço  ao  associado,  de 

forma a melhorar sua situação econômica e social, eliminando o intermediário, pois 

o cooperado é dono e também usuário, como afirma o princípio da dupla qualidade.

A  Organização  das  Cooperativas  das  Américas  foi  responsável  pela 

realização  do  I  Congresso  Continental  de  Direito  Cooperativo  –  I  CCDC,  que 

aconteceu em 1969 na cidade de Mérida, na Venezuela e deu origem a Carta de 

Mérida, que em seu documento final assinala elementos essenciais que irão permitir 

a diferenciação do ato cooperativo de qualquer outra classe de ato jurídico. São 

eles:

19



a)  Sujeitos:  o  cooperador,  nesta  enquanto  tal  e  a  cooperativa  se 
constituída  e  funcionando  de  acordo  com  os  princípios  universais 
cooperativos.
b) Objeto: de acordo com os fins da cooperativa.
c) Finalidade: sem fins lucrativos. (I CCDC – Carta de Mérida)

A legislação brasileira foi a primeira a aceitar o ato cooperativo, definindo-o no 

art.79, da Lei 5.764/71 como sendo aqueles praticados entre as cooperativas e seus 

associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando associadas,  

para a consecução dos objetivos sociais. O ato cooperativo não implica operação de 

mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria.

O  ato  cooperativo  ganha  relevo  na  medida  em  que  irradia  efeitos 
constitutivos, modificativos, extintivos, no âmbito das relações societárias, 
emergindo da faculdade de agir e traduzindo o real esforço empregado em 
proveito  comum.  Os  efeitos  consubstanciam  a  realização  desse  ideário 
assentado  em  base  econômica  que  lhe  empresta  fundamento  e 
sustentação,  revelando  por  assim  dizer,  o  resultado  útil  alcançado. 
(NASCIMENTO, 2007, p.64)

No entendimento de Perius (2001, p.85) antes de tentar fazer uma análise 

conceitual  do  ato  cooperativo,  é  imprescindível  a  apreciação  do  que  não  é  ato 

cooperativo, à luz do ordenamento jurídico positivo. Assim o ato cooperativo:

a) Não é operação de mercado  ,  nos termos do Código Comercial, porque a 

atividade cooperativa não encerra natureza comercial;

b) Não é contrato de compra e venda,   de produto ou mercadoria, com raízes 

no Direito Civil, visto que a natureza jurídica da cooperativa também é civil, 

por clara opção da legislação (art. 4º, da Lei nº 5.764/71);

c) Não é ato de natureza trabalhista  ,  desde que não tendente a fraudar  a 

aplicação  dos  preceitos  da  Consolidação  das  Leis  de  Trabalho  (CLT), 

contidos no art.3º e 9º; 

O art.3º da Consolidação das Leis de Trabalho estabelece:

“Art. 3º - Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços 
de  natureza  não  eventual  a  empregador,  sob  a  dependência  deste  e 
mediante salário”.

Para  descaracterizar  o  vínculo  empregatício  entre  o  cooperado  e  o  tomador  de 

serviço não devem existir  os elementos tipificadores da relação de emprego, são 

eles: subordinação, pessoalidade, onerosidade e não eventualidade. Na cooperativa 
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de trabalho e nas cooperativas em geral, o cooperado não tem carteira assinada, já 

que  o  mesmo  é  sócio,  “dono”,  entretanto  se  a  cooperativa  necessitar  contratar 

empregado,  deverá  registrá-los  conforme a  CLT.  A  Lei  nº  8.949  de  09/12/1994, 

acrescentou  parágrafo  ao  art.442  da  CLT  que  declara  a  inexistência  de  vínculo 

empregatício entre a cooperativa e seus associados, bem como entre estes com os 

tomadores de serviços das sociedades cooperativas:

"Art. 442. ...................................... ........................................

Parágrafo  único.   Qualquer  que  seja  o  ramo de atividade  da  sociedade 
cooperativa, não existe vínculo empregatício entre ela e seus associados, 
nem entre estes e os tomadores de serviços daquela." 

d) Não é ato sujeito à plena tributação  ,  pois mereceu, constitucionalmente, 

tratamento  adequado  (art.146,  III  –  c,  da  Constituição  Federal)  e  pela 

legislação infraconstitucional, tratamento diferenciado.

3.2. Alcances: Restrito e amplo

A análise, como salienta Cracogna (2004, p. 49-50) se faz necessária com 

vistas a determinar de forma precisa “quais são essas relações, atos ou negócios 

jurídicos que não são propriamente comerciais, nem civis nem laborais etc.,  mas 

especificamente cooperativos”.

Os  estudos  realizados  reconhecem  dois  alcances  distintos  para  o  ato 

cooperativo: restrito (bilateral ou puro) e amplo (unilateral ou misto). Como expôs a 

Carta Jurídica de San Juan (II CCDC, 1976) apud Krueger (2004), o ato cooperativo 

restrito limita  os  sujeitos  à  cooperativa  e  seus  associados,  diferente  do  ato 

cooperativo  amplo que  admite  como  sujeitos  a  cooperativa,  seus  associados  e 

terceiros, não associados, tendo em vista a realização de atos ou atividades que 

visam o cumprimento do objeto social da cooperativa.

A lei Argentina nº 20.337/73 que rege as cooperativas naquele país, define o 

ato cooperativo: 

21

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art442p


ARTICULO 4.- Son actos cooperativos los realizados entre las cooperativas 
y sus asociados y por aquéllas entre sí en el cumplimiento del objeto social 
y la consecución de los fines institucionales. 

También lo son, respecto de las cooperativas, los actos jurídicos que con 
idéntica finalidad realicen con otras personas. 

O  ordenamento  jurídico  da  Argentina  defende  o  ato  cooperativo  misto,  à 
medida que considera como ato cooperativo os realizados entre as cooperativas e 
seus associados, entre cooperativas e ainda o que é realizado com terceiros, desde 
que  tenham  o  intuito  de  atender  o  objeto  social  da  cooperativa.  A  legislação 
brasileira - Lei nº 5.764/71, foi o grande marco jurídico para o ato cooperativo, é 
anterior  à Lei  Argentina e optou pelo ato cooperativo restrito,  apresentando-o da 
seguinte forma:

Art.  79.  Denominam  –  se  atos  cooperativos  os  praticados  entre  as 
cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas 
entre si, quando associados, para a consecução dos objetos sociais.

Parágrafo único. O ato cooperativo não implica operação de mercado, nem 
contrato de compra e venda de produto ou mercadoria.

No Paraguai, a Lei n. 438, de 21 de outubro de 1994, define:

Art. 8º El acto cooperativo es la actividad solidária, de ayuda mútua y sin de 
lucro de personas que se associam para satisfacer necessidades comunes 
o  fomentar  el  desarollo.  El  Primer  acto  cooperativo  es  la  Assembléia 
Fundacional e la aprobación del Estatuto

Son también actos cooperativos los realizados por:

a)Las cooperativas com sus sócios;

b) Las cooperativas entre si; y

c) Las cooperativas com terceros em cumplimiento de su objeto social. Em 
este caso se reputa acto mixto, solo será acto cooperativo respecto de la 
cooperativa.  Los  actos  cooperativos  quedan  someidos  a  esta  ley  y 
subsidiarimente al Derecho Comum. Las relaciones entre las cooperativas e 
sus empleados y obreros se rigen por La Legislación Laboral. Em (em) las 
cooperativas  de  trabajo  los  sócios  non  tienen  relación  de  dependencia 
laboral.

A Lei n.15.645/84, do Uruguai prevê definição do seu ato cooperativo em seu:

Art. 4º ... actos cooperativos son los realizados entre la cooperativa e seu 
miembros em cumplimiento del objeto de aquella. Los mismos constituyem 
negócios jurídico específicos cuya función econômica es la ayuda mútua, no 
considerando se actos de comercio. Cuándo el acto cooperativo contegna 
uma  obligación  de  da,  la  entrega transfiere  el  domínio,salvo  que 
expressamente de se establezca lo contrario.

A Lei n. 79/88, da Colômbia, consagra o conceito do ato cooperativo, através do:
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Art.7º  ...  serán  actos  cooperativos  los  realizados  entre  si  por  las 
cooperativas o entre estas y sus propios associados, en desarrolo de su 
objeto social.

Amara e Lobo (2004, p.87) nos apresenta um projeto padrão proposto pela 

Organização das Cooperativas da América - OCA, para as sociedades cooperativas 

da América Latina, que define o ato cooperativo: 

Art.7º Son actos cooperativos los realizados entre las cooperativas y sus 
sócios o por las cooperativas entre si em cumplimiento de su objetivo social 
y  quedan  sometidas  al  derecho  cooperativo.  Los  vínculos  de  las 
cooperativas com sus trabajadores dependientes se rigen por la legislación 
laboral.

Irion  citado  por  Amaro  e  Lobo  (2004,  p.87)  classifica  as  operações  da 
cooperativa em:

a) Puras:  operações  realizadas  internamente,  quando  participam  só  a 
cooperativa e o sócio. Subdivide-se quanto aos efeitos: 

 produzem efeitos somente na economia do associado (ex: quando a 
cooperativa recebe um produto de um sócio e o industrializa e a seguir 
o devolve recebendo apenas no custo da operação);

 produzem  efeitos  somente  no  patrimônio  da  cooperativa  (ex: 
integralização ou restituição das quotas dos associados); 

 produzem  efeitos  simultâneos  na  economia  do  cooperado  e  da 
cooperativa (ex:distribuição das sobras).

b) Mistas:  operações  onde  existem  três  protagonistas:  a  cooperativa,  o 
cooperado e o mercado. Estas se subdividem em negócio-fim, negócio-meio, 
negócio auxiliar e negócio acessório. 

3.3. Enfoques 

O ato cooperativo é um tema que gera grandes controvérsias. Necessário se 

faz o esclarecimento das diferenças existentes entre objetivo da cooperativa e o 

objeto social da cooperativa. 

O  objetivo da sociedade cooperativa está ligado ao fim para o 
qual ela foi constituída, e que mereceu a soma de esforços e de 
capitais  de  seus  fundadores  e  o  objeto  social da  cooperativa 
leva-a a atuar como representante de seus associados, praticando 
vários atos econômicos não tributáveis. (PINHO, s/d).  
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O objeto social nada mais é que a simples concretização do objetivo social da 

cooperativa. A estrutura da sociedade cooperativa está voltada ao atendimento e 

à  viabilização  da  atividade  de  seus  associados  sem que  ela  própria  vise 

lucro. Logo, seu objeto, é viabilizar a atividade de seus associados, sem que seja 

voltada à exploração de atividade econômica específica. 

A Carta Jurídica de San Juan, que teve origem no II Congresso Continental 

de Direito Cooperativo (II CCDC, 1976), como cita Krueger (2004, p.34), reconhece 

que o ato cooperativo é suscetível a dois pontos de vista. O primeiro, determina que 

o  ato  cooperativo  restringe-se  ao  cumprimento  do  objeto  social,  exigindo  por 

pressuposto a existência da cooperativa, que é sujeito imprescindível.  O segundo 

enfoque admite que mesmo a constituição da cooperativa (de qualquer grau) seja 

um ato cooperativo, do qual derivam os demais.

3.4. Ramos do cooperativismo 

As cooperativas de acordo com a Organização das Cooperativas Brasileiras - 

OCB  estão  classificadas  em  treze  ramos:  agropecuário,  consumo,  crédito, 

educacional,  especial,  habitacional,  infra-estrutura,  mineral,  produção,  saúde, 

trabalho, transporte, turismo e lazer. 

A lei que rege as sociedades cooperativas em seu art.5º estabelece que as 

cooperativas poderão adotar por  objeto qualquer atividade,  desde que utilizem à 

expressão “cooperativa” em sua denominação. As operações que a cooperativa vai 

desenvolver devem estar definidas no estatuto social, e não podem fugir a finalidade 

principal que é prestar serviço ao associado.

O ramo agropecuário compreende as cooperativas de  produtores rurais ou 

agropastoris e de pesca, cujos meios de produção pertencem ao cooperado. De 

acordo com informações da OCB – GO é o ramo de maior expressão econômica, 

com significativa participação na economia nacional, inclusive na balança comercial.

Stöberl  (2004,  p.138-139),  exemplifica  o  objeto  das  cooperativas 

agropecuárias: 
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1. receber,  classificar,  beneficiar,  padronizar,  expurgar,  industrializar,  e 

comercializar  a  produção  dos  associados,  armazenados  ou  não  na 

Cooperativa; 

2. adquirir  para  fornecimento  de  seus  associados,  insumos  agrícolas  e 

agropecuários, bem como máquinas e implementos, peças e acessórios, 

lubrificantes, combustíveis e pneus; 

3. produzir, comercializar e fomentar a produção de sementes fiscalizadas, 

certificadas e mudas selecionadas; 

4. produzir  artigos  destinados  ao  abastecimento  dos  seus  associados, 

através do processo de transformação, beneficiamento, industrialização e/

ou embalagem; 

5. viabilizar o transporte de cargas em geral, inclusive de produtos perigosos;

6. disponibilizar  e/ou  viabilizar  máquinas,  equipamentos  e  implementos 

agrícolas  para  fazer  as  operações  nas  propriedades  dos  associados, 

serviços fitossanitários, assistência Técnica de Campo; 

7. viabilizar a análise e difusão de tecnologia,  o acesso dos produtores a 

financiamentos, assessoria em planejamento tributário; 

8. criar alternativas de produção para o cooperado; 

9. exercer  atividades  de  responsabilidade  social  e  de  responsabilidade 

ambiental; 

10. representar os produtores politicamente.

O ramo consumo caracteriza-se pela compra e fornecimento, a preços mais 

acessíveis,  de  gêneros  de  primeira  necessidade,  como  alimentos,  produtos  de 

higiene pessoal, roupas e outros artigos de consumo. As primeiras cooperativas de 

consumo eram fechadas, exclusivas para atender a funcionários de empresas, eram 

numerosas em meados do século 20. Até a edição do Decreto-Lei 406/88, quando 

tem início  a  incidência  do  Imposto  sobre  Circulação  de  Mercadorias  e  Serviços 

(ICMS), que atingiu duramente o ramo. Os preços deixaram de ser competitivos, a 

maioria das cooperativas fechou as portas as poucas que resistiram tornaram-se 

abertas, passando a atender a toda a comunidade. 

No entendimento  de  Martins  (2004,  p.118),  se  a  cooperativa  de  consumo 

adquirir  os  produtos  que  vai  disponibilizar  aos  associados,  de  uma  empresa 

mercantil,  a  preço  pouco  superior  ao  custo,  está  praticando  atos  de  natureza 

mercantil. Entretanto, no momento em que revende esses produtos para os seus 
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associados, fica descaracterizado o ato mercantil, e passa a ser um ato cooperativo, 

porque praticado entre a cooperativa e seus associados, ainda que o preço seja 

superior ao da aquisição mercantil.  

Com o elevado número de empresas do segmento de hiper e supermercados 

que  buscaram  as  fusão  e  a  incorporação  como  formas  de  crescimento,  as 

cooperativas de consumo passaram a enfrentar concorrência acirrada, e muitas não 

sobreviveram. Juvêncio (2004), afirma que há uma crise no setor, já que em 1967, 

no Brasil havia mais de 2.400 cooperativas de consumo e hoje temos apenas 158. 

Abaladas por insolvências crônicas, seus problemas foram agravados pela 
falta de uma estrutura cooperativa própria de financiamento, ou seja, de um 
Banco das Cooperativas, apenas recentemente criado. E nos períodos em 
que os supermercados capitalistas tiveram acesso a linhas especiais  de 
crédito,  com  juros  baixos,  as  cooperativas  de  consumo  foram  muito 
prejudicadas porque não podem receber empréstimos.  Aliás,  como já  se 
disse,  as  cotas-partes  do  capital  social  das  cooperativas  são  pessoais, 
intransferíveis e impenhoráveis. Logo, não podem ser dadas em garantia de 
empréstimos, sejam eles especiais ou comuns. Por outro lado, desde que 
foi suspensa a isenção do imposto de circulação de mercadorias, há muitos 
anos,  as  cooperativas  de  consumo fechadas  a  funcionários  de  grandes 
empresas começaram a decair. Somente umas poucas, que se abriram para 
o modelo  de administração empresarial.  Já  as cooperativas  de consumo 
fechadas a empregados de grandes empresas publicas ou privadas, apenas 
sobrevivem  como  pequenos  ‘negócios’  dependentes  do  ‘paternalismo’ 
empresarial. (PINHO apud JUVÊNCIO 2004, p.207-208)

O ramo crédito foi um dos primeiros ramos a se organizar no país. Tem como 

objetivo  a  educação  cooperativista  e  financeira  do  cooperado;  oferecem 

empréstimos  aos  cooperados  a  taxas  mais  baixas  que  os  juros  praticados  pelo 

mercado. Promovem a poupança e financiam empreendimentos ou necessidades 

dos cooperados. Foi praticamente extinto pelo governo entre as décadas de 1960 e 

1980. Nos anos 90 o ramo se reestruturou. Com o objetivo de facilitar o acesso dos 

associados  ao  mercado  financeiro  com  melhores  condições  que  as  instituições 

bancárias tradicionais, hoje o ramo está consolidado e é um dos que mais crescem 

no país. Possui três sistemas - Sistema de Crédito Cooperativo (Sicredi), Sistema de 

Cooperativas  de  Crédito  do  Brasil  (Sicoob),  e  União  Cooperativa  de  Crédito 

(Unicred) - e dois bancos cooperativos – Banco Cooperativo Sicredi S/A (Bansicredi) 

e Banco Cooperativo do Brasil S/A (Bancoob). 

Em economias como a do Brasil, como afirma Nascimento (2000, p.23), as 

cooperativas de crédito possuem três funções básicas que são: formar poupança; 
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oferecer crédito/ financiamento em condições adequadas; regular as taxas de juros e 

outros serviços no mercado de crédito.

O  renomado  jurista  Meinen  (2004,  p.145-146)  através  de  um  quadro 

apresenta as diferenças existentes entre as sociedades cooperativas de crédito e os 

bancos:

QUADRO 2 - Comparação entre Bancos e Cooperativas de crédito

1. Bancos 2. Cooperativas de Crédito
a) são sociedades de capital a) são sociedades de pessoas
b) o poder é exercido na proporção do 
número de ações

b) o voto tem peso igual para todos 
(uma pessoa, um voto)

c) as deliberações são concentradas c) as deliberações são partilhadas entre 
muitos

d) o administrador é um 3º (homem do 
mercado)

d) o administrador é do meio 
(cooperativado)

e) o usuário das operações é mero 
cliente 

e) o usuário é o próprio dono 
(cooperativado)

f) o usuário não exerce qualquer 
influência na definição do preço dos 
produtos

f) toda a política operacional é decidida 
pelos próprios usuários/donos 
(cooperativados)

g) podem tratar distintamente cada 
usuário

g) não podem distinguir: o que vale para 
um, vale para todos (art. 37 da Lei n. 
5.764/71).

h) preferem o grande poupador e as 
maiores corporações

h) não discriminam, voltando-se mais 
para os menos abastados.

i) priorizam os grandes centros i) não restringem tendo forte atuação nas 
comunidades mais remotas

j) têm propósitos mercantilistas j) a mercancia não é cogitada (art.79, 
parágrafo único, da Lei n. 5.764/71)

k) a remuneração das operações e dos 
serviços não tem parâmetro/ limite

k) o preço das operações e dos serviços 
visa à cobertura de custos (taxa de 
administração)

l) atendem em massa, priorizando, 
ademais, o auto – serviço

l) o relacionamento é personalizado / 
individual, com o apoio da informática

m) não têm vínculo com a comunidade e 

o público-alvo

m) estão comprometidas com as 

comunidades e os usuários
n) avançam pela competição n) desenvolvem-se pela cooperação
o) visam ao lucro por excelência o) o lucro está fora do seu objeto (art.3º 

da Lei n.5.764/71)
p) o resultado é de poucos donos (nada 
é dividido com os clientes)

p)  o  excedente  (sobras)  é  distribuído 
entre todos (usuários), na proporção das 
operações  individuais,  reduzindo  ainda 
mais  o  preço  final  pago  pelos 
cooperativados

q)  no  plano  societário,  são  regulados 
pela Lei das Sociedades Anônimas

q) são reguladas pela Lei cooperativista

FONTE: Meinem (2004, p.145)
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Meinen (2004) ressalta ainda, que as cooperativas de crédito operam com 

público restrito, tem atuação limitada no campo financeiro e não possuem acesso à 

Câmara  de  Compensação  e  à  Reserva  Bancária;  ao  mercado  financeiro  e  de 

capitais em geral; ao crédito imobiliário; às operações de câmbio entre outros. Logo, 

não tem como ser confundida com os bancos. 

O ramo educacional, de acordo com a OCB é formado por cooperativas: de 

profissionais  em  Educação,  de  alunos,  de  pais  de  alunos,  de  empreendedores 

educacionais e de atividades afins. Pais e alunos se uniram para enfrentar a falta de 

estrutura  do  ensino  público  e  o  alto  custo  das  mensalidades  das  escolas 

particulares.

O objetivo das cooperativas educacionais é unir ensino de boa qualidade e 

preço justo. As cooperativas de pais de alunos têm como cooperados os pais dos 

alunos que se unem com o objetivo de formar escola para seus filhos estudarem, 

eles subscrevem e integralizam o seu capital,  elegem os membros do órgão de 

administração  e  de  fiscalização.  As  cooperativas  educacionais  formadas  por 

profissionais da educação objetivam agregar profissionais da área para atuar nas 

escolas, sejam elas cooperativas ou não. Exemplo de ato cooperativo:

No  caso  de  contar  com  professores  (associados)  em  número  de  18  e 
necessitar de contratar mais 2 pra lecionar, por exemplo,  essa operação 
com terceiro  não  pode  ser  considerada  como  ato  comercial  para  o  fim 
tributário. A outra coisa não visa tal operação senão permitir a realização do 
ato cooperativo em sua inteireza. Se assim o fez, foi no pressuposto de que 
essas duas disciplinas eram importantes para os serviços ofertados e de 
que, eventualmente, não dispunha de professores para compor o quadro 
permanente da cooperativa. (NASCIMENTO, 2007, p.59).

O  ramo  especial  se  constitui  de  cooperativas  formadas  por  pessoas  em 

situação de desvantagem que de acordo com o  art.  3º  da  Lei  9.867,  de  10  de 

novembro de 1999, são: os deficientes físicos e sensoriais; os deficientes psíquicos 

e mentais, as pessoas dependentes de acompanhamento psiquiátrico permanente, e 

os egressos de hospitais  psiquiátricos;os dependentes químicos;  os egressos de 

prisões; os condenados a penas alternativas à detenção; os adolescentes em idade 

adequada ao trabalho e situação familiar difícil do ponto de vista econômico, social 

ou  afetivo.  As  cooperativas  atuam  visando  à  inserção  no  mercado  de  trabalho 

desses indivíduos, geração de renda e a conquista da sua cidadania. 

O  ramo  habitacional  composto  por  cooperativas  destinadas  à  construção, 

manutenção e administração de conjuntos habitacionais para o seu quadro social. 

Satisfeita a necessidade do cooperado é extinta a relação jurídica de uso, bem como 
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a cooperativa, pois o cooperado deixa de ser sócio. A diferença entre a cooperativa 

e uma empresa que atua no mercado imobiliário, para Juvêncio (2004, p.209) é que 

na cooperativa não há relação de intermediação, visto que quem adquire os imóveis 

são os próprios sócios da cooperativa. Para que a prestação do serviço aconteça, há 

um custo que é rateado entre os associados, além do custo da unidade habitacional, 

que também deve ser arcado pelo cooperado.

O  ramo  de  Infra-estrutura  conforme  discriminação  da  Organização  das 

Cooperativas  Brasileiras  é  composto  por  cooperativas  cuja  finalidade  é  atender 

direta e prioritariamente o seu quadro social com serviços de infra-estrutura. Estão 

incluídas nesse grupo as cooperativas de telefonia rural,  e em maior número as 

cooperativas de eletrificação rural  que são responsáveis pela produção, geração, 

manutenção, operação e distribuição da energia elétrica.

O ramo mineral  está previsto  na Constituição Federal  de 1988,  e atua na 

pesquisa,  extração,  lavra,  industrialização,  comercialização,  importação  e 

exportação de produtos minerais.

O  ramo  produção  dedica-se  à  produção  de  um  ou  mais  tipo  de  bens  e 

mercadorias,  sendo  os  meios  de  produção  propriedade  coletiva.  Como  observa 

Krueger (2004, p.247), a materialidade do objeto da atividade econômica exercida 

em proveito comum é o que distingue as cooperativas de trabalho, onde o objeto é 

imaterial  – a prestação de serviço,  da cooperativa de produção onde o objeto é 

material – a produção industrial. 

Nas cooperativas de produção são singulares os dispêndios decorrentes da 
aquisição e armazenamento de matérias-primas e insumos, aquisição ou 
locação,  manutenção,  depreciação,  amortização  e  securitização  das 
instalações  e  dos  bens  de  capital  aplicados  na  industrialização,  do 
acondicionamento  (embalagens),  armazenamento  (estoques)  e  logística 
necessários à comercialização. (KRUEGER, 2004, p.248-249)

Nas cooperativas de produtores como assinala Franke (1973, p.24), a entrega 

dos produtos pelo cooperado para serem vendidos pela cooperativa sejam estes 

transformados ou in natura, constitui-se em negócio interno, que para ser executado 

totalmente  precisa  de  outro  negócio,  o  negócio-meio,  consistente  na  venda  do 

produto pela  cooperativa  no mercado,  com reversão do respectivo  preço,  minus 

despesas, ao sócio.
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O ramo saúde reúne as  cooperativas  que se dedicam à  preservação e à 

promoção da saúde humana. Este ramo surgiu no Brasil na cidade de Santos, São 

Paulo em 1967, e se estendeu para outros países. 

Nas cooperativas de serviços médicos, o negócio interno (ato cooperativo) 
se configura quando a cooperativa cientifica os médicos, seus associados, 
do contrato de assistência médica que ela tenha realizado com determinada 
empresa, pondo disposição das pessoas, por esta indicadas, os serviços 
profissionais dos seus cooperados. (OLIVEIRA apud FRANKE, 2004 p.188).

O ramo trabalho composta por  cooperativas  de trabalhadores de qualquer 

categoria  profissional,  para  prestar  serviços,  organizados  num  empreendimento 

próprio. 

O  ramo  turismo  e  lazer  abrangem  as  cooperativas  que  prestam serviços 

turísticos, artísticos, entretenimento, esportes e hotelaria, ou atendem diretamente o 

seu quadro social nessas áreas.

O ramo transporte é composto de  cooperativas que atuam na prestação de 

serviços  de  transporte  de  cargas  e  passageiros.  Seu  objeto  está  sujeito  a  uma 

intervenção  regulatória  do  estado,  através  da  Agencia  Nacional  do  Transporte 

Terrestre – ANTT e a de Transporte Aquaviário – ANTAQ.
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4. ADEQUADO TRATAMENTO TRIBUTÁRIO AO ATO COOPERATIVO

O  adequado  tratamento  tributário  ainda  é  uma  questão  polêmica.  É 

imprescindível  antes  de  analisá-lo  definir  o  que  é  tributo  e  ainda  tecer  alguns 

comentários  a  respeito  da  incidência,  não  incidência,  isenção  e  imunidade  que 

Nogueira (1994) considera como categorias especiais de técnicas de tributação. O 

Tributo como designa o CTN em seu art.3º in verbis: 

“Art. 3º Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo 
valor  nela  se  possa  exprimir,  que  não  constitua  sanção  de  ato  ilícito, 
instituída em lei  e cobrada mediante  atividade administrativa  plenamente 
vinculada”.

O tributo pode ser federal,  estadual  ou municipal.  Alguns dos tributos que 

afetam  diretamente  as  sociedades  cooperativas  são:  imposto  sobre  produtos 

industrializados - IPI; Imposto sobre circulação de mercadorias - ICMS; contribuição 

ao  programa  de  integração  social  -  PIS;  contribuição  para  o  financiamento  da 

seguridade social  -  COFINS; contribuição social  sobre o lucro - CSL; imposto de 

renda - IR; imposto sobre serviços de qualquer natureza – ISSQN, entre outros. 

Partindo para as técnicas de tributação, tratemos da incidência,  que como 

explica Borges (2003, p.43) “consiste numa concretização no mundo fenomênico de 

situações  que  tenham sido  objeto  de  normatividade  jurídica  para  a  instituição  e 

exigência do tributo”. Esclarece ainda que para haver incidência, deve existir uma lei 

tributária que descreva um fato, um estado de fato ou uma situação de fato. 

Já a não-incidência é verificada quando não há ocorrência do fato gerador, ou 

seja, se o fato não estiver descrito na lei como uma situação necessária e suficiente, 

não haverá incidência do tributo. É quando o ato realizado, não se encaixa no que é 

previsto  na  legislação.  O  Código  Tributário  Nacional  em  seu  art.  114  dispõe  a 

31



respeito do fato gerador: “Fato gerador da obrigação principal é a situação definida em lei 

como necessária e suficiente à sua ocorrência.”

A isenção, segundo Polônio (2004, p.103), é concedida por lei ordinária, sob 

condições que esta impuser, podendo ser por prazo determinado ou indeterminado. 

Na isenção o imposto incide, seu pagamento é que fica dispensado. Isenção é:

a dispensa do pagamento do tributo devido, feita por disposição expressa 
da lei e por isso mesmo excepcionada da tributação. Só se pode isentar o 
que esteja a priori tributado. Em princípio, somente pode isentar o legislador 
que tenha competência para criar o tributo, pois a isenção é uma dispensa 
da obrigação de pagar. (NOGUEIRA, 1994, p.174).

Equivocado é considerar que a “cooperativa persegue a outorga de isenção”, 

como afirma Nascimento  (2007,  p.95),  isto  “seria  o  mesmo que admitir  que ela 

realiza o fato gerador com a prática de seus negócios e o benefício viria depois, por 

generosidade do legislador.”

  O que acontece na imunidade, é que o legislador, por força constitucional 

fica impossibilitado de tributar pessoas, bens, serviços; é uma proibição ou exclusão 

do  poder  de  tributar.  É  o  caso,  por  exemplo,  dos  templos,  entidades  sindicais, 

instituições sem fins lucrativos,  entre  outros  que estão imunes a impostos como 

prevê o art.150, inciso VI, da Constituição Federal in verbis:

Art.150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é 
vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
(....)
VI - instituir impostos sobre:
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;
b) templos de qualquer culto;
c)  patrimônio,  renda  ou  serviços  dos  partidos  políticos,  inclusive  suas 
fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de 
educação  e  de  assistência  social,  sem  fins  lucrativos,  atendidos  os 
requisitos da lei;
d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão.

Então a imunidade é:

Uma forma qualificada ou especial  de não incidência,  por supressão,  na 
constituição, da competência impositiva ou do poder de tributar, quando se 
configuram certos pressupostos, situações de circunstâncias previstos pelo 
estatuto supremo. A imunidade é, assim, uma forma de não-incidência pela 
supressão da competência impositiva para tributar certos fatos, situações ou 
pessoas, por disposição constitucional. (FALCÃO apud NOGUEIRA, 1994 
p.166-167).
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De  forma  bastante  interessante,  estas  quatro  categorias  da  obrigação  de 

pagar tributos: incidência, não-incidência, imunidade e isenção foram ilustradas e 

explicadas por Nogueira (1994):

Figura 1 – Relação entre incidência, não-incidência, isenção e imunidade.

Fonte: (Nogueira, 1994,p.168)

A isenção, sendo uma dispensa do pagamento do tributo devido, ou como 
declara  o  CTN no art.175,  I,  exclusão do crédito  tributário,  é uma parte 
excepcionada  ou  liberada  do  campo  da  incidência,  que  poderá  ser 
aumentada ou diminuída pela lei, dentro do campo da respectiva incidência.
Por sua vez,  o campo da incidência poderá ser ampliado pelo legislador 
ordinário competente, de modo a abranger mais fatos do campo da não-
incidência. Mas este nunca poderá transpor a barreira da imunidade, porque 
o legislador ordinário não tem competência para imunizar; ao contrário lhe é 
proibido invadir o campo da imunidade porque este é reservado ao poder 
constituinte;  a  imunidade  é  categoria  constitucional,  é  precisamente 
limitação de competência, mais genericamente, é exclusão do próprio poder 
de tributar. (NOGUEIRA, 1994, p.168)

A partir desta análise acredita-se que as cooperativas deveriam fazer parte da 

categoria  imunidade,  como  as  instituições  de  assistência  social  e  os  demais 

descritos no art.150 da Carta Magna, mas na realidade o que acontece é que:

A CF/88 não outorga imunidade, o ato cooperativo  não é imune, se ela 
quisesse dar  imunidade,  ela  teria  previsto  expressamente a exclusão da 
cooperativa  do  campo  de  incidência  tributário,  como  fez  com  os  livros, 
papel,  entidades  de  assistência  social,  ela  excluiria.Tal  entretanto  não 
ocorreu. O que foi dito é que se dará um “adequado tratamento tributário ao 
ato cooperativo”. (ALVES, 2001, p.160)
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Alves  (2001)  apresenta  a  forma  contraditória  como  o  legislador  trata  as 

cooperativas,  bem  como  o  ato  cooperativo  desempenhado  pelas  mesmas.  As 

cooperativas são sociedades sem fins lucrativos, atuam em prol do cooperado, e os 

atos praticados entre elas e os cooperados, ou entre os cooperados e a cooperativa, 

não  constituem  atos  de  natureza  mercantil,  logo  não  podem  ser  tributados.  As 

sociedades cooperativas por não possuírem fins lucrativos, se encaixam no art.150 

da  Constituição  Federal,  que  veda  à  União,  Estados,  Distrito  Federal  e  aos 

Municípios instituir impostos sobre instituições dessa categoria. 

O Estado Brasileiro  apóia a criação de cooperativas,  pois,  ao se referir  à 

tributação  das  mesmas  estabelece  em  seu art.146,  III,  “c”  que  “cabe  à  lei 

complementar estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, sobre 

adequado  tratamento  tributário  ao  ato  cooperativo  praticado  pelas  sociedades 

cooperativas”.  

O texto constitucional ao utilizar a expressão “adequado tratamento tributário” 

é vago, deixando brecha para que a Jurisprudência interprete as decisões judiciais a 

seu modo, levando-os a proferir uma análise equivocada em relação à sociedade 

cooperativa, como veremos no trecho do recurso especial interposto por Cooperativa 

de  Crédito  Rural  do  Planalto  Catarinense,  contra  Acórdão  do  Egrégio  Tribunal 

Regional Federal da 4º região, assim ementado:

“(...) 2. A circunstância de a autora ostentar natureza de cooperativa e/ou 
praticar  atos  cooperativos,  em  nada  a  diferencia  das  demais  pessoas 
jurídicas  com  fins  lucrativos  porquanto  somente  “haverão  de  ter  um 
adequado tratamento tributário, quando sobrevier a lei complementar 
programada no texto complementar (art.146, III, c, da CF/88). Nada mais do 
que isso. (...) Enquanto não foi editada a lei complementar prevista no art. 
146,  III,  c,  da  CF  de  1988,  as  sociedade  cooperativas  permanecem na 
situação de qualquer sociedade quanto à imposição de tributos”. (TRF 4°R, 
Corte Especial AMS 1999.70.05.003502-0/PR).

Mas onde está a Lei Complementar a que faz referência o art.146 que até o 

momento não foi editada? Em matéria tributária, a lei complementar nos dizeres de 

Lima  (2004,  p.158),  “indubitavelmente  tem grande  importância,  posto  que  é  ela 

quem completa os ditames da constituição e ao mesmo tempo tem fins de atuação 

da mesma”.

Dizer-se-ia que a constituição desenha o perfil dos tributos (no que respeita 
à identificação de cada tipo de tributo, aos limites do poder de tributar etc.) e 
a  lei  complementar  adensa  os  traços  gerais  dos  tributos,  preparando  o 

34



esboço  que,  finalmente  será  utilizado  pela  lei  ordinária,  à  qual  compete 
instituir o tributo, na definição exaustiva de todos os traços que permitiram 
identificá-lo  na  sua  exata  dimensão,  ainda  abstrata,  obviamente,  pois  a 
dimensão concreta dependerá da ocorrência do fato gerador que, refletindo 
a imagem minudentemente desenhada na lei, dará nascimento á obrigação 
tributária. (AMARO apud LIMA, 2004, p.160).

A não edição desta lei complementar, talvez seja a maior responsável pelos 

debates  em  torno  do  adequado  tratamento  tributário.  A  realização  dos  atos 

cooperativos,  no  dizer  de  Nascimento  (2007)  talvez  nem acontecesse  de  forma 

plena, se não fossem as operações acessórias ou os atos não cooperativos. E alerta 

que:

Para  fins  tributários,  pouco  importa  considerar  como  fato  gerador  tais 
operações  engendradas,  pesquisando  se  a  cooperativa  operou,  ou  não, 
com  terceiros.  Na  verdade,  esse  procedimento  constitui  um  viés  que 
poderá implicar a morte da cooperativa no nascedouro. (NASCIMENTO, 
2007, p.52). (grifo nosso)

O  que  de  fato  ocorre  é  que  os  que  vivenciam  o  cooperativismo  e  os 

estudiosos  da  doutrina  têm  uma  visão  em  relação  aos  atos  praticados  pelas 

cooperativas; legisladores e fisco vêem de outra forma. Como afirma Nascimento 

(2007, p.51), a postura do Fisco em relação às cooperativas “é no sentido de tornar 

maleável  o  conceito  dos  atos  por  elas  praticados,  abrindo  flancos  no  campo 

impositivo, a fim de que sejam alcançados pela tributação”.

Martins (2004) considera que o “entendimento da Receita Federal, entre ato 

cooperativo  e  não  cooperativo  é  incorreto.  Restringe,  onde  a  lei  não  permite 

restrição”.

Exorbita,  portanto,  a Secretaria da Receita Federal  quando invade seara 
cinzenta  para ditar  regra que não é  de sua competência.  Então,  é  licito 
indagar: sua função institucional é arrecadar mais impostos ou arbitrar quais 
tipos  de  cooperativas,  a  seu  sentir,  merecem,  ou  não,  ser  tributadas? 
(NASCIMENTO, 2007, p.85).

O  ato  cooperativo  nada  mais  é  que  a  concretização  do  trabalho  que  a 

cooperativa se propôs a realizar para alcançar seus objetivos econômicos e sociais, 

não implica operação de mercado, nem contrato de compra e venda e não visa 

auferir lucro, já que não são operações mercantis. Seu ramo de atuação deve estar 

definido de forma clara em seu estatuto social e seu objetivo, que jamais poderá ser 

esquecido  ou  ignorado é  de  facilitadora  do  escoamento  do  fruto  do  trabalho  do 
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associado, sem intermediários, tornando viável através do trabalho coletivo o que 

individualmente seria mais difícil. 

E para suprir as necessidades de seus sócios e executar as atividades a que 

se propõem, as cooperativas necessitam operar também com terceiros e isto é feito 

sem intuito especulativo, sendo as sobras vindas destas operações destinadas aos 

fundos de reserva, que não são partilhados entre os membros. 

Ao contrário das cooperativas de consumo – em que a primeira fase tem 
característica mercantil e apenas o ato de transferência de mercadorias ou 
bens da cooperativa  para os  associados  passa a  comportar  a  figuração 
jurídica de ato cooperativo- nas cooperativas de produção ou de serviço, a 
ação de atrair  clientes para os associados formata o ato cooperativo “ab 
initio”, inclusive na própria atuação de disponibilizar bens e mercadorias de 
terceiros. (MARTINS, 2004, p.119).

Então o que significa “dar adequado tratamento tributário”? 

Dar um  adequado tratamento tributário  às cooperativas é compreender o 
que ela é; compreender por que ela existe e que a cooperativa nada mais é 
que a reunião de pessoas físicas ou jurídicas dedicadas ao desenvolvimento 
de uma determinada atividade, que é pressuposto de sua própria reunião. 
(GRECO, 2004, p.79).

Martins (2004),  ao realizar comentários sobre as cooperativas médicas diz 

que:

Tratamento  “adequado”  significa  não  tributar  o  que  é  adequado  ao 
cooperativismo e tributar o que “não é adequado”. Em outras palavras, a 
prestação de serviços pelo cooperado é tributável na pessoa do cooperado. 
A prestação de serviços ao cooperado (angariar clientes) não é tributável, 
pois, senão haveria uma dupla tributação, no cooperado e na cooperativa 
pelo mesmo serviço, ou seja, o atendimento médico a terceiros.

Por  apresentarem  características  próprias,  as  cooperativas  devem  ser 

respeitadas e analisadas na medida das suas diferenças, Greco (2004) entende que 

não sendo a cooperativa uma pessoa jurídica comum, igual às outras:

Adequar a tributação a este perfil,  significa que,  pelo simples fato de se 
reunir  em  cooperativa,  isto  não  deve  ser  razão  determinante  de  uma 
incidência tributária maior ou de uma duplicidade de incidências. Não se 
trata de desonerar a cooperativa de incidências. Trata-se de não agregar 
novas incidências. Não se trata de não pagar o tributo; trata-se de não 
paga-lo duas vezes, pelo simples fato de o associado ter se reunido  
em cooperativa. (GRECO, 2004, p.80) Grifo nosso.
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A  Lei  nº  5.764/71  que  regula  as  sociedades  cooperativas  encontra-se 

ultrapassada,  tendo inclusive  alguns  dos  seus artigos  perdido  a  eficácia  após a 

promulgação da Carta  Magna de 1988,  são trinta  e  sete  anos de  vigência  sem 

atualizações que acompanhem as mudanças econômicas, políticas e sociais. A OCB 

informa que são 50 projetos de lei que tramitam na Câmara e no Senado. Ressalta-

se o Projeto de Lei nº 171/99 do Senador Osmar Dias (PR) encontram-se apensados 

a este o PLS 605/1999 e PLS 428 /1999. 

De  acordo  com  Agenda  Legislativa  da  OCB  (2007),  este  projeto  propõe 

reforma  a  lei  n°  5.764/71,  estabelecendo  um  novo  regime  jurídico  para  as 

sociedades cooperativas (nova lei cooperativista). Recebe o apoio da OCB e tramita 

na CCJ – Comissão de Constituição, Justiça e cidadania. 

Para tratar do adequado tratamento tributário ao ato cooperativo, destaca-se 
o Projeto de Lei Complementar 198/07 do Deputado Zonta e outros.

O Projeto  de  Lei  Complementar  198/07  (PLP  198/07),  que  trata  do  Ato 
Cooperativo, foi desapensado do PLP 177/04. A decisão foi tomada hoje 
(19/3), pela Mesa Diretora da Câmara dos Deputados, a partir de solicitação 
da  Frente  Parlamentar  do  Cooperativismo  (Frencoop)  com  apoio  da 
Organização das Cooperativas Brasileiras (OCB). (RIBEIRO, 2008).

O PLP – 198/2007 é de vital importância para o ato cooperativo, composta por 

treze artigos, é objetivo e determina:

Art.  2º  Denominam-se  atos  cooperativos  os  praticados  entre  as 
cooperativas e seus sócios, entre estes e aquelas ou entre cooperativas 
associadas, bem como os atos externos, quando vinculados às atividades 
dos  sócios  e  por  conta  destes,  em  cumprimento  ao  objeto  social  e  a  
finalidade da sociedade cooperativa.

Parágrafo único. Os atos praticados entre sócios e cooperativas  não
caracterizam operações de mercado, nem contrato de compra e venda de
produtos e serviços, e os negócios de mercado realizados pela cooperativa,  
por conta e responsabilidade dos sócios, não implicam para a sociedade  
cooperativa  prestação  de  serviços  a  terceiros,  receita,  faturamento  ou 
qualquer vantagem patrimonial.

É o momento das sociedades cooperativas buscarem outras alternativas para 

defender os seus direitos, o que não ocorrer é ficar esperando mais 20 anos até que 

seja editada a “lei  complementar” que nem se sabe, se esta realmente daria um 

tratamento adequado. Os projetos de lei apresentam-se como novas alternativas, e 

com  pressão  da  Organização  das  Sociedades  Cooperativas,  de  todas  as 

cooperativas do País e com força política podem ser aprovadas e até resolver esta 

questão. 
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“Qualquer  que seja  a  solução inovadora  pela  qual  a  cooperação encontra 

para se realizar, sua natureza não pode deixar de ser reconhecida e prestigiada.” 

(ZONTA, 2007).
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5. CONCLUSÃO

As cooperativas surgiram num contexto de dificuldades econômicas e sociais, 

de exploração do ser humano, onde reinava a competição e o individualismo gerado 

pelo  capitalismo.  E  ainda  hoje,  baseado  nos  princípios  de  livre  adesão,  gestão 

democrática,  participação  econômica  dos  membros,  autonomia  e  independência, 

educação, intercooperação, e interesse pela comunidade, o cooperativismo é uma 

alternativa de mudança. 

Possuem  características  específicas,  entre  elas:  natureza  jurídica  própria; 

cada sócio um voto, demonstrando a importância das pessoas em detrimento do 

capital,  não visam o lucro,  os cooperados tem direitos e também deveres,  entre 

tantas  outras  particularidades  de  constituição  e  funcionamento  estabelecidas  no 

estatuto social. Um importante instrumento de inclusão social, capaz de restabelecer 

a  dignidade  humana  através  do  trabalho  em  grupo,  que  tem  proporcionado  o 

crescimento econômico do país, mas ainda desconhecido em sua essência. 

Para que continue a se desenvolver, as cooperativas devem primeiramente 

ser compreendidas na medida das suas desigualdades, para que assim possa ser 

interpretada de forma justa principalmente no que se refere aos atos cooperativos 

que deveriam estar imunes a tributação dos impostos. Embora o tributo tenha como 

fim gerar recursos para o Estado gerir sua política econômica, financeira e social, na 

prática não é o que acontece.  Mesmo sendo o Brasil um país com elevada carga 

tributária é indiscutível que a contraprestação, não tem ocorrido na mesma medida, 

e  os  recursos  que  deveriam  proporcionar  bem-estar  social  não  estão  sendo 

aplicados  de  forma  devida  em  serviços  e  melhorias  para  a  comunidade  nas 

principais áreas que são: saúde, educação e infra-estrutura. E o que tem feito os 
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pequenos produtores, trabalhadores informais, catadores de papel, desempregados, 

e muitos outros para sobreviver, é se organizar em cooperativas. E de que forma 

estas instituições ficarão de pé, se a sociedade, o governo, os órgãos tributantes 

não lhe tratam de forma correta? O fisco não parece se preocupar com o mal que 

causa  as  sociedades  cooperativas  seja  por  desconhecimento  de  causa  ou 

intencionalmente.  A  Constituição  Federal  de  1988  proporciona  significativas 

mudanças para as cooperativas: incentivo a criação, vedação da interferência estatal 

em seu funcionamento e adequado tratamento tributário ao ato cooperativo por meio 

de lei complementar. Que passados vinte anos, esta lei ainda não foi editada.

Longe  de  chegar  ao  fim  os  questionamentos  em  relação  ao  adequado 

tratamento tributário ao ato cooperativo, acreditamos que o desejo dos cooperados, 

e de todos que estudam e admiram essa doutrina é que seja dado tratamento “igual 

aos  iguais,  e  desigual  aos  desiguais  na  medida  da  suas  desigualdades”.  A 

Constituição apoiar a criação das cooperativas, foi uma grande conquista, mas não 

pode parar por aí. Há muito a ser feito pelas cooperativas para que continuem a 

participar do crescimento do País. Esta luta deve prosseguir, os projetos de lei estão 

aí, apresentando propostas para a alteração da lei geral do cooperativismo que data 

de 1971, e para regulamentação do ato cooperativo, esperando para serem votados 

e  colocados  em  prática,  e  quem  sabe  enfim  chegar  ao  “adequado”  tratamento 

tributário ao ato cooperativo.
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ANEXO

LEI Nº 5.764, DE 16 DE DESEMBRO DE 1971.

Define  a  Política  Nacional  de  Cooperativismo, 
institui  o  regime  jurídico  das  sociedades 
cooperativas, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei

CAPÍTULO I
DA POLÍTICA NACIONAL DE COOPERATIVISMO

Art.  1º Compreende-se  como  Política  Nacional  de  Cooperativismo  a  atividade 
decorrente  das  iniciativas  ligadas  ao  sistema  cooperativo,  originárias  de  setor 
público ou privado, isoladas ou coordenadas entre si, desde que reconhecido seu 
interesse público.

Art.  2º As  atribuições  do  Governo  Federal  na  coordenação  e  no  estímulo  às 
atividades de cooperativismo no território nacional serão exercidas na forma desta 
Lei e das normas que surgirem em sua decorrência.

Parágrafo único. A ação do Poder Público se exercerá, principalmente, mediante 
prestação de assistência técnica e de incentivos financeiros e creditórios especiais, 
necessários à criação, desenvolvimento e integração das entidades cooperativas.

CAPÍTULO II
DAS SOCIEDADES COOPERATIVAS

Art. 3º Celebram contrato de sociedade cooperativa as pessoas que reciprocamente 
se obrigam a contribuir com bens ou serviços para o exercício de uma atividade 
econômica, de proveito comum, sem objetivo de lucro.

Art. 4º As cooperativas são sociedades de pessoas, com forma e natureza jurídica 
próprias, de natureza civil, não sujeitas a falência, constituídas para prestar serviços 
aos  associados,  distinguindo-se  das  demais  sociedades  pelas  seguintes 
características:

I  -  adesão voluntária,  com número ilimitado de associados, salvo impossibilidade 
técnica de prestação de serviços;

II - variabilidade do capital social representado por quotas-partes;

III - limitação do número de quotas-partes do capital para cada associado, facultado, 
porém,  o  estabelecimento  de  critérios  de  proporcionalidade,  se  assim  for  mais 
adequado para o cumprimento dos objetivos sociais;

45



IV - incessibilidade das quotas-partes do capital a terceiros, estranhos à sociedade;

V  -  singularidade  de  voto,  podendo  as  cooperativas  centrais,  federações  e 
confederações de cooperativas, com exceção das que exerçam atividade de crédito, 
optar pelo critério da proporcionalidade;

VI - quorum para o funcionamento e deliberação da Assembléia Geral baseado no 
número de associados e não no capital;

VII  -  retorno  das  sobras  líquidas  do  exercício,  proporcionalmente  às  operações 
realizadas pelo associado, salvo deliberação em contrário da Assembléia Geral;

VIII - indivisibilidade dos fundos de Reserva e de Assistência Técnica Educacional e 
Social;

IX - neutralidade política e indiscriminação religiosa, racial e social;

X - prestação de assistência aos associados, e, quando previsto nos estatutos, aos 
empregados da cooperativa;

XI - área de admissão de associados limitada às possibilidades de reunião, controle, 
operações e prestação de serviços.

CAPÍTULO III
DO OBJETIVO E CLASSIFICAÇÃO DAS SOCIEDADES COOPERATIVAS

Art. 5º As sociedades cooperativas poderão adotar por objeto qualquer gênero de 
serviço, operação ou atividade, assegurando-se-lhes o direito exclusivo e exigindo-
se-lhes a obrigação do uso da expressão "cooperativa" em sua denominação.

Parágrafo único. É vedado às cooperativas o uso da expressão "Banco".

Art. 6º As sociedades cooperativas são consideradas:

I -  singulares, as constituídas pelo número mínimo de 20 (vinte) pessoas físicas, 
sendo excepcionalmente permitida a admissão de pessoas jurídicas que tenham por 
objeto  as  mesmas ou  correlatas  atividades  econômicas  das  pessoas  físicas  ou, 
ainda, aquelas sem fins lucrativos;

II  -  cooperativas  centrais  ou  federações  de  cooperativas,  as  constituídas  de,  no 
mínimo,  3  (três)  singulares,  podendo,  excepcionalmente,  admitir  associados 
individuais;

III  -  confederações  de  cooperativas,  as  constituídas,  pelo  menos,  de  3  (três) 
federações de cooperativas ou cooperativas centrais, da mesma ou de diferentes 
modalidades.

§  1º  Os  associados  individuais  das  cooperativas  centrais  e  federações  de 
cooperativas serão inscritos no Livro de Matrícula da sociedade e classificados em 

46



grupos visando à transformação, no futuro, em cooperativas singulares que a elas se 
filiarão.

§ 2º A exceção estabelecida no item II, in fine, do caput deste artigo não se aplica às 
centrais e federações que exerçam atividades de crédito.

Art. 7º As cooperativas singulares se caracterizam pela prestação direta de serviços 
aos associados.

Art. 8º As cooperativas centrais e federações de cooperativas objetivam organizar, 
em comum e em maior escala, os serviços econômicos e assistenciais de interesse 
das  filiadas,  integrando  e  orientando  suas  atividades,  bem  como  facilitando  a 
utilização recíproca dos serviços.

Parágrafo único. Para a prestação de serviços de interesse comum, é permitida a 
constituição de cooperativas centrais, às quais se associem outras cooperativas de 
objetivo e finalidades diversas.

Art. 9º As confederações de cooperativas têm por objetivo orientar e coordenar as 
atividades das filiadas, nos casos em que o vulto dos empreendimentos transcender 
o âmbito de capacidade ou conveniência de atuação das centrais e federações.

Art.  10. As cooperativas se classificam também de acordo com o objeto ou pela 
natureza das atividades desenvolvidas por elas ou por seus associados.

§ 1º Além das modalidades de cooperativas já consagradas, caberá ao respectivo 
órgão controlador apreciar e caracterizar outras que se apresentem.

§  2º  Serão consideradas mistas  as  cooperativas  que apresentarem mais  de  um 
objeto de atividades.

§ 3º Somente as cooperativas agrícolas mistas poderão criar e manter seção de 
crédito.

Art. 11. As sociedades cooperativas serão de responsabilidade limitada, quando a 
responsabilidade do associado pelos compromissos da sociedade se limitar ao valor 
do capital por ele subscrito.

Art. 12. As sociedades cooperativas serão de responsabilidade ilimitada, quando a 
responsabilidade  do  associado  pelos  compromissos  da  sociedade  for  pessoal, 
solidária e não tiver limite.

Art.  13. A  responsabilidade do associado para  com terceiros,  como membro da 
sociedade,  somente  poderá  ser  invocada  depois  de  judicialmente  exigida  da 
cooperativa.
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CAPÍTULO IV
DA CONSTITUIÇÃO DAS SOCIEDADES COOPERATIVAS

Art. 14. A sociedade cooperativa constitui-se por deliberação da Assembléia Geral 
dos fundadores, constantes da respectiva ata ou por instrumento público.

Art. 15. O ato constitutivo, sob pena de nulidade, deverá declarar:

I – a denominação da entidade, sede e objeto de funcionamento;

II  –  o  nome,  nacionalidade,  idade,  estado  civil,  profissão  e  residência  dos 
associados, fundadores que o assinaram, bem como o valor e número da quota-
parte de cada um;

III – aprovação do estatuto da sociedade;

IV – o nome, nacionalidade, estado civil, profissão e residência dos associados 
eleitos para os órgãos de administração, fiscalização e outros.

Art. 16. O ato constitutivo da sociedade e os estatutos, quando não transcritos 
naquele, serão assinados pelos fundadores.

SEÇÃO I
Da Autorização de Funcionamento

Art.  17. A cooperativa constituída na forma da legislação vigente apresentará ao 
respectivo  órgão  executivo  federal  de  controle,  no  Distrito  Federal,  Estados  ou 
Territórios, ou ao órgão local para isso credenciado, dentro de 30 (trinta) dias da 
data  da  constituição,  para  fins  de  autorização,  requerimento  acompanhado de 4 
(quatro)  vias  do  ato  constitutivo,  estatuto  e  lista  nominativa,  além  de  outros 
documentos considerados necessários.

Art.  18. Verificada, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
entrada em seu protocolo, pelo respectivo órgão executivo federal de controle ou 
órgão local para isso credenciado, a existência de condições de funcionamento da 
cooperativa  em  constituição,  bem  como  a  regularidade  da  documentação 
apresentada,  o  órgão controlador  devolverá,  devidamente  autenticadas,  2  (duas) 
vias  à  cooperativa,  acompanhadas  de  documento  dirigido  à  Junta  Comercial  do 
Estado,  onde  a  entidade  estiver  sediada,  comunicando  a  aprovação  do  ato 
constitutivo da requerente.

§  1º  Dentro  desse  prazo,  o  órgão  controlador,  quando  julgar  conveniente,  no 
interesse  do  fortalecimento  do  sistema,  poderá  ouvir  o  Conselho  Nacional  de 
Cooperativismo, caso em que não se verificará a aprovação automática prevista no 
parágrafo seguinte.

§ 2º A falta de manifestação do órgão controlador no prazo a que se refere este 
artigo implicará a aprovação do ato constitutivo e o seu subseqüente arquivamento 
na Junta Comercial respectiva.
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§  3º  Se  qualquer  das  condições  citadas  neste  artigo  não  for  atendida 
satisfatoriamente, o órgão ao qual compete conceder a autorização dará ciência ao 
requerente, indicando as exigências a serem cumpridas no prazo de 60 (sessenta) 
dias, findos os quais, se não atendidas, o pedido será automaticamente arquivado.

§ 4º À parte é facultado interpor da decisão proferida pelo órgão controlador, nos 
Estados,  Distrito  Federal  ou  Territórios,  recurso  para  a  respectiva  administração 
central,  dentro  do  prazo  de  30  (trinta)  dias  contado  da  data  do  recebimento  da 
comunicação  e,  em  segunda  e  última  instância,  ao  Conselho  Nacional  de 
Cooperativismo, também no prazo de 30 (trinta) dias, exceção feita às cooperativas 
de  crédito,  às  seções  de  crédito  das  cooperativas  agrícolas  mistas,  e  às 
cooperativas habitacionais, hipótese em que o recurso será apreciado pelo Conselho 
Monetário  Nacional,  no  tocante  às  duas  primeiras,  e  pelo  Banco  Nacional  de 
Habitação em relação às últimas.

§ 5º Cumpridas as exigências, deverá o despacho do deferimento ou indeferimento 
da  autorização  ser  exarado  dentro  de  60  (sessenta)  dias,  findos  os  quais,  na 
ausência  de  decisão,  o  requerimento  será  considerado  deferido.  Quando  a 
autorização depender de dois ou mais órgãos do Poder Público, cada um deles terá 
o prazo de 60 (sessenta) dias para se manifestar.

§ 6º Arquivados os documentos na Junta Comercial e feita a respectiva publicação, 
a cooperativa adquire personalidade jurídica, tornando-se apta a funcionar.

§  7º  A  autorização  caducará,  independentemente  de  qualquer  despacho,  se  a 
cooperativa não entrar em atividade dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados 
da data em que forem arquivados os documentos na Junta Comercial.

§  8º  Cancelada  a  autorização,  o  órgão  de  controle  expedirá  comunicação  à 
respectiva Junta Comercial, que dará baixa nos documentos arquivados.

§  9º  A  autorização  para  funcionamento  das  cooperativas  de  habitação,  das  de 
crédito  e  das  seções  de  crédito  das  cooperativas  agrícolas  mistas  subordina-se 
ainda, à política dos respectivos órgãos normativos.

§  10.  A  criação  de  seções  de  crédito  nas  cooperativas  agrícolas  mistas  será 
submetida à prévia autorização do Banco Central do Brasil.

Art. 19. A cooperativa escolar não estará sujeita ao arquivamento dos documentos 
de  constituição,  bastando  remete-los  ao  Instituto  Nacional  de  Colonização  e 
Reforma Agrária, ou respectivo órgão local de controle, devidamente autenticados 
pelo  diretor  do  estabelecimento  de  ensino  ou  a  maior  autoridade  escolar  do 
município,  quando  a  cooperativa  congregar  associações  de  mais  de  um 
estabelecimento de ensino.

Art. 20. A reforma de estatutos obedecerá, no que couber, ao disposto nos artigos 
anteriores, observadas as prescrições dos órgãos normativos.
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SEÇÃO II
Do Estatuto Social

Art. 21. O estatuto da cooperativa, além de atender ao disposto no artigo 4º, deverá 
indicar:

I  – a denominação, sede, prazo de duração, área de ação, objeto da sociedade, 
fixação do exercício social e da data do levantamento do balanço geral;

II – os direitos e deveres dos associados, natureza de suas responsabilidades e as 
condições de admissão, demissão, eliminação e exclusão e as normas para sua 
representação nas assembléias gerais;

III  –  o  capital  mínimo,  o  valor  da  quota-parte,  o  mínimo de quotas-partes  a ser 
subscrito pelo associado, o modo de integralização das quotas-partes, bem como as 
condições de sua retirada nos casos de demissão, eliminação ou de exclusão do 
associado;

IV – a forma de devolução das sobras registradas aos associados, ou do rateio das 
perdas apuradas por insuficiência de contribuição para cobertura das despesas da 
sociedade;

V – o modo de administração e fiscalização, estabelecendo os respectivos órgãos, 
com definição de suas atribuições, poderes e funcionamento, a representação ativa 
e passiva da sociedade em juízo ou fora dele, o prazo do mandato, bem como o 
processo de substituição dos administradores e conselheiros fiscais;

VI – as formalidades de convocação das assembléias gerais e a maioria requerida 
para a sua instalação e validade de suas deliberações, vedado o direito de voto aos 
que nelas tiverem interesse particular sem privá-los da participação nos debates;

VII – os casos de dissolução voluntária da sociedade;

VIII – o modo e o processo de alienação ou oneração de bens imóveis da sociedade;

IX – o modo de reformar o estatuto;

X – o número mínimo de associados.

CAPÍTULO V
DOS LIVROS

Art. 22. A sociedade cooperativa deverá possuir os seguintes livros:

I – de Matrícula;

II – de Atas das Assembléias Gerais;

III – de Atas dos Órgãos de Administração;
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IV – de Atas do Conselho Fiscal;

V – de presença dos Associados nas Assembléias Gerais;

VI – outros, fiscais e contábeis, obrigatórios.

Parágrafo único. É facultada a adoção de livros de folhas soltas ou fichas.

Art. 23. No Livro de Matrícula, os associados serão inscritos por ordem cronológica 
de admissão, dele constando:

I – o nome, idade, estado civil, nacionalidade, profissão e residência do associado;

II  –  a  data  de  sua admissão e,  quando for  o  caso,  de sua demissão a pedido, 
eliminação ou exclusão;

III – a conta corrente das respectivas quotas-partes do capital social.

CAPÍTULO VI
DO CAPITAL SOCIAL

Art. 24. O capital social será subdividido em quotas-partes, cujo valor unitário não 
poderá ser superior ao maior salário mínimo vigente no País.

§  1º  Nenhum associado poderá subscrever  mais de 1/3 (um terço)  do total  das 
quotas-partes,  salvo  nas sociedades em que a  subscrição deva  ser  diretamente 
proporcional ao movimento financeiro do cooperado ou ao quantitativo dos produtos 
a serem comercializados, beneficiados ou transformados, ou ainda, em relação à 
área cultivada ou ao número de plantas e animais em exploração.

§ 2º  Não estão sujeitas ao limite  estabelecido no parágrafo anterior  as pessoas 
jurídicas de direito público que participem de cooperativas de eletrificação, irrigação 
e telecomunicações.

§ 3º É vedado às cooperativas distribuírem qualquer espécie de benefício às quotas-
partes do capital ou estabelecer outras vantagens ou privilégios, financeiros ou não, 
em favor de quaisquer associados ou terceiros excetuando-se os juros até o máximo 
de 12% (doze por cento) ao ano que incidirão sobre a parte integralizada.

Art. 25. Para a formação do capital social poder-se-á estipular que o pagamento das 
quotas-partes seja realizado mediante prestações periódicas, independentemente de 
chamada,  por  meio  de  contribuições  ou  outra  forma  estabelecida  a  critério  dos 
respectivos órgãos executivos federais.

Art. 26. A transferência de quotas-partes será averbada no Livro de Matrícula, 
mediante termo que conterá as assinaturas do cedente, do cessionário e do diretor 
que o estatuto designar.
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Art. 27. A integralização das quotas-partes e o aumento do capital social poderão 
ser feitos com bens avaliados previamente e após homologação em Assembléia 
Geral ou mediante retenção de determinada porcentagem do valor do movimento 
financeiro de cada associado.

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica às cooperativas de crédito, às agrícolas 
mistas com seção de crédito e às habitacionais.

§ 2º Nas sociedades cooperativas em que a subscrição de capital for diretamente 
proporcional  ao  movimento  ou  à  expressão  econômica  de  cada  associado,  o 
estatuto  deverá  prever  sua  revisão  periódica  para  ajustamento  às  condições 
vigentes.

CAPÍTULO VII
DOS FUNDOS

Art. 28. As cooperativas são obrigadas a constituir:

I - Fundo de Reserva destinado a reparar perdas e atender ao desenvolvimento de 
suas  atividades,  constituído  com 10% (dez  por  cento),  pelo  menos,  das  sobras 
líquidas do exercício;

II - Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social, destinado a prestação de 
assistência aos associados, seus familiares e, quando previsto nos estatutos, aos 
empregados da cooperativa, constituído de 5% (cinco por cento), pelo menos, das 
sobras líquidas apuradas no exercício.

§ 1º Além dos previstos neste artigo, a Assembléia Geral poderá criar outros fundos, 
inclusive rotativos, com recursos destinados a fins específicos fixando o modo de 
formação, aplicação e liquidação.

§ 2º Os serviços a serem atendidos pelo Fundo de Assistência Técnica, Educacional 
e  Social  poderão  ser  executados  mediante  convênio  com  entidades  públicas  e 
privadas.

CAPÍTULO VIII
DOS ASSOCIADOS

Art.  29. O  ingresso  nas  cooperativas  é  livre  a  todos  que  desejarem utilizar  os 
serviços  prestados  pela  sociedade,  desde  que  adiram  aos  propósitos  sociais  e 
preencham as condições estabelecidas no estatuto, ressalvado o disposto no artigo 
4º, item I, desta Lei.

§ 1º A admissão dos associados poderá ser restrita, a critério do órgão normativo 
respectivo, às pessoas que exerçam determinada atividade ou profissão, ou estejam 
vinculadas a determinada entidade.

§ 2º Poderão ingressar nas cooperativas de pesca e nas constituídas por produtores 
rurais ou extrativistas,  as pessoas jurídicas que pratiquem as mesmas atividades 
econômicas das pessoas físicas associadas.
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§  3º  Nas  cooperativas  de  eletrificação,  irrigação  e  telecomunicações,  poderão 
ingressar as pessoas jurídicas que se localizem na respectiva área de operações.

§ 4º Não poderão ingressar no quadro das cooperativas os agentes de comércio e 
empresários que operem no mesmo campo econômico da sociedade.

Art. 30. À exceção das cooperativas de crédito e das agrícolas mistas com seção de 
crédito,  a  admissão  de  associados,  que  se  efetive  mediante  aprovação  de  seu 
pedido de ingresso pelo órgão de administração, complementa-se com a subscrição 
das quotas-partes de capital social e a sua assinatura no Livro de Matrícula.

Art.  31. O  associado  que  aceitar  e  estabelecer  relação  empregatícia  com  a 
cooperativa,  perde o direito  de votar  e ser  votado,  até  que sejam aprovadas as 
contas do exercício em que ele deixou o emprego.

Art. 32. A demissão do associado será unicamente a seu pedido.

Art.  33.  A  eliminação  do  associado  é  aplicada  em virtude  de  infração  legal  ou 
estatutária, ou por fato especial  previsto no estatuto, mediante termo firmado por 
quem de direito no Livro de Matrícula, com os motivos que a determinaram.

Art. 34. A diretoria da cooperativa tem o prazo de 30 (trinta) dias para comunicar ao 
interessado a sua eliminação.

Parágrafo  único.  Da  eliminação  cabe  recurso,  com efeito  suspensivo  à  primeira 
Assembléia Geral.

Art. 35. A exclusão do associado será feita:

I - por dissolução da pessoa jurídica;

II - por morte da pessoa física;

III - por incapacidade civil não suprida;

IV - por deixar de atender aos requisitos estatutários de ingresso ou permanência na 
cooperativa.

Art.  36. A responsabilidade do associado perante terceiros, por compromissos da 
sociedade,  perdura  para  os  demitidos,  eliminados  ou  excluídos  até  quando 
aprovadas as contas do exercício em que se deu o desligamento.

Parágrafo  único.  As  obrigações  dos  associados  falecidos,  contraídas  com  a 
sociedade,  e  as  oriundas  de  sua  responsabilidade  como associado  em face  de 
terceiros, passam aos herdeiros, prescrevendo, porém, após um ano contado do dia 
da abertura da sucessão, ressalvados os aspectos peculiares das cooperativas de 
eletrificação rural e habitacionais.

Art. 37. A cooperativa assegurará a igualdade de direitos dos associados sendo-lhe 
defeso:
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I - remunerar a quem agencie novos associados;

II  -  cobrar  prêmios  ou  ágio  pela  entrada de novos  associados ainda a  título  de 
compensação das reservas;

III - estabelecer restrições de qualquer espécie ao livre exercício dos direitos sociais.

CAPÍTULO IX
DOS ÓRGÃOS SOCIAIS

SEÇÃO I
Das Assembléias Gerais

Art.  38. A  Assembléia  Geral  dos  associados  é  o  órgão supremo da sociedade, 
dentro  dos  limites  legais  e  estatutários,  tendo  poderes  para  decidir  os  negócios 
relativos  ao  objeto  da  sociedade  e  tomar  as  resoluções  convenientes  ao 
desenvolvimento e defesa desta, e suas deliberações vinculam a todos, ainda que 
ausentes ou discordantes.

§ 1º  As Assembléias Gerais  serão convocadas com antecedência mínima de 10 
(dez) dias, em primeira convocação, mediante editais afixados em locais apropriados 
das dependências comumente mais freqüentadas pelos associados, publicação em 
jornal e comunicação aos associados por intermédio de circulares. Não havendo no 
horário estabelecido, quorum de instalação, as assembléias poderão ser realizadas 
em segunda ou terceira  convocações desde que assim permitam os estatutos e 
conste do respectivo edital, quando então será observado o intervalo mínimo de 1 
(uma) hora entre a realização por uma ou outra convocação.

§  2º  A  convocação  será  feita  pelo  Presidente,  ou  por  qualquer  dos  órgãos  de 
administração, pelo Conselho Fiscal, ou após solicitação não atendida, por 1/5 (um 
quinto) dos associados em pleno gozo dos seus direitos.

§ 3º As deliberações nas Assembléias Gerais serão tomadas por maioria de votos 
dos associados presentes com direito de votar.

Art. 39. É da competência das Assembléias Gerais, ordinárias ou extraordinárias, a 
destituição dos membros dos órgãos de administração ou fiscalização.

Parágrafo  único.  Ocorrendo  destituição  que  possa  afetar  a  regularidade  da 
administração  ou  fiscalização  da  entidade,  poderá  a  Assembléia  designar 
administradores e conselheiros provisórios, até a posse dos novos, cuja eleição se 
efetuará no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Art. 40. Nas Assembléias Gerais o quorum de instalação será o seguinte:

I - 2/3 (dois terços) do número de associados, em primeira convocação;

II - metade mais 1 (um) dos associados em segunda convocação;
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III - mínimo de 10 (dez) associados na terceira convocação ressalvado o caso de 
cooperativas  centrais  e  federações  e  confederações  de  cooperativas,  que  se 
instalarão com qualquer número.

Art.  41.  Nas  Assembléias  Gerais  das  cooperativas  centrais,  federações  e 
confederações de cooperativas, a representação será feita por delegados indicados 
na forma dos seus estatutos e credenciados pela diretoria das respectivas filiadas.

Parágrafo único. Os grupos de associados individuais das cooperativas centrais e 
federações de cooperativas serão representados por  1 (um) delegado,  escolhida 
entre seus membros e credenciado pela respectiva administração.

Art.  42. Nas cooperativas singulares, cada associado presente não terá direito a 
mais de 1 (um) voto, qualquer que seja o número de suas quotas-partes.[Redação 
dada ao “caput” e §§ pela Lei 6.981, de 30.3.1982 ]

§ 1º Não será permitida a representação por meio de mandatário.

§ 2º Quando o número de associados, nas cooperativas singulares, exceder a 3.000 
(três mil), pode o estatuto estabelecer que os mesmos sejam representados, nas 
Assembléias Gerais, por delegados que tenham a qualidade de associados no gozo 
de seus direitos sociais e não exerçam cargos eletivos na sociedade.

§  3º  O  estatuto  determinará  o  número  de  delegados,  a  época  e  forma de  sua 
escolha por grupos seccionais de associados de igual número e o tempo de duração 
da delegação.

§  4º  Admitir-se-á,  também,  a  delegação  definida  no  parágrafo  anterior  nas 
cooperativas singulares cujo número de associados seja inferior a 3.000 (três mil), 
desde que haja filiados residindo a mais de 50 Km (cinqüenta quilômetros) da sede.

§ 5º Os associados, integrantes de grupos seccionais, que não sejam delegados, 
poderão comparecer às Assembléias Gerais, privados, contudo, de voz e voto.

§  6º  As  Assembléias  Gerais  compostas  por  delegados  decidem sobre  todas  as 
matérias  que,  nos termos da lei  dos  estatutos,  constituem objeto de decisão da 
Assembléia Geral dos associados. (Artigo com redação determinada na Lei nº 6.981, 
de 30.3.1982, DOU 31.3.1982).

Art.  43. Prescreve  em 4  (quatro)  anos,  a  ação  para  anular  as  deliberações  da 
Assembléia  Geral  viciadas de  erro,  dolo,  fraude ou simulação,  ou  tomadas com 
violação da lei ou do estatuto, contado o prazo da data em que a Assembléia foi 
realizada.

SEÇÃO II
Das Assembléias Gerais Ordinárias

Art.  44.  A Assembléia Geral  Ordinária,  que se realizará anualmente nos 3 (três) 
primeiros meses após o término do exercício social, deliberará sobre os seguintes 
assuntos que deverão constar da ordem do dia:
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I - prestação de contas dos órgãos de administração acompanhada de parecer do 
Conselho Fiscal, compreendendo:

a) relatório da gestão;

b) balanço;

c) demonstrativo das sobras apuradas ou das perdas decorrentes da insuficiência 
das  contribuições  para  cobertura  das  despesas  da  sociedade  e  o  parecer  do 
Conselho Fiscal.

II  -  destinação  das  sobras  apuradas  ou  rateio  das  perdas  decorrentes  da 
insuficiência  das  contribuições  para  cobertura  das  despesas  da  sociedade, 
deduzindo-se, no primeiro caso as parcelas para os Fundos Obrigatórios;

III - eleição dos componentes dos órgãos de administração, do Conselho Fiscal e de 
outros, quando for o caso;

IV - quando previsto, a fixação do valor dos honorários, gratificações e cédula de 
presença  dos  membros  do  Conselho  de  Administração  ou  da  Diretoria  e  do 
Conselho Fiscal;

V - quaisquer assuntos de interesse social, excluídos os enumerados no artigo 46.

§ 1º Os membros dos órgãos de administração e fiscalização não poderão participar 
da votação das matérias referidas nos itens I e IV deste artigo.

§ 2º À exceção das cooperativas de crédito e das agrícolas mistas com seção de 
crédito, a aprovação do relatório, balanço e contas dos órgãos de administração, 
desonera seus componentes de responsabilidade,  ressalvados os casos de erro, 
dolo, fraude ou simulação, bem como a infração da lei ou do estatuto.

SEÇÃO III
Das Assembléias Gerais Extraordinárias

Art.  45. A Assembléia Geral Extraordinária realizar-se-á sempre que necessário e 
poderá  deliberar  sobre  qualquer  assunto  de  interesse  da  sociedade,  desde  que 
mencionado no edital de convocação.

Art.  46. É da competência exclusiva da Assembléia Geral Extraordinária deliberar 
sobre os seguintes assuntos:

I – reforma do estatuto;

II – fusão, incorporação ou desmembramento;

III – mudança do objeto da sociedade;

IV – dissolução voluntária da sociedade e nomeação de liquidantes;
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V – contas do liquidante.

Parágrafo  único.  São  necessários  os  votos  de  2/3  (dois  terços)  dos  associados 
presentes, para tornar válidas as deliberações de que trata este artigo.

SEÇÃO IV
Dos Órgãos de Administração

Art.  47. A  sociedade  será  administrada  por  uma  Diretoria  ou  Conselho  de 
Administração,  composto  exclusivamente  de  associados  eleitos  pela  Assembléia 
Geral,  com  mandato  nunca  superior  a  4  (quatro)  anos,  sendo  obrigatória  a 
renovação de, no mínimo, 1/3 (um-terço) do Conselho de Administração.

§ 1º O estatuto poderá criar outros órgãos necessários à administração.

§ 2º A posse dos administradores e conselheiros fiscais das cooperativas de crédito 
e das agrícolas mistas com seção de crédito e habitacionais fica sujeita à prévia 
homologação dos respectivos órgãos normativos.

Art.  48. Os  órgãos  de  administração  podem  contratar  gerentes  técnicos  ou 
comerciais,  que  não  pertençam  ao  quadro  de  associados,  fixando-lhes  as 
atribuições e salários.

Art. 49. Ressalvada a legislação específica que rege as cooperativas de crédito, as 
seções  de  crédito  das  cooperativas  agrícolas  mistas  e  as  de  habitação,  os 
administradores eleitos ou contratados não serão pessoalmente responsáveis pelas 
obrigações que contraírem em nome da sociedade, mas responderão solidariamente 
pelos prejuízos resultantes de seus atos, se procederem com culpa ou dolo.

Parágrafo único. A sociedade responderá pelos atos a que se refere a última parte 
deste artigo se os houver ratificado ou deles logrado proveito.

Art. 50. Os participantes de ato ou operação social em que se oculte a natureza da 
sociedade podem ser declarados pessoalmente responsáveis pelas obrigações em 
nome dela contraídas, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

Art. 51. São inelegíveis, além das pessoas impedidas por lei, os condenados a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar,  de  prevaricação,  peita  ou  suborno,  concussão,  peculato,  ou  contra  a 
economia popular, a fé pública ou a propriedade.

Parágrafo  único.  Não  podem  compor  uma  mesma  Diretoria  ou  Conselho  de 
Administração, os parentes entre si até 2º (segundo) grau, em linha reta ou colateral.

Art. 52. O diretor ou associado que, em qualquer operação, tenha interesse oposto 
ao da sociedade, não pode participar das deliberações referentes a essa operação, 
cumprindo-lhe acusar o seu impedimento.
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Art.  53. Os componentes  da  Administração e  do Conselho  fiscal,  bem como os 
liquidantes, equiparam-se aos administradores das sociedades anônimas para efeito 
de responsabilidade criminal.

Art.  54.  Sem prejuízo da ação que couber ao associado, a sociedade, por seus 
diretores,  ou  representada  pelo  associado  escolhido  em  Assembléia  Geral,  terá 
direito de ação contra os administradores, para promover sua responsabilidade.

Art.  55.  Os empregados de empresas que sejam eleitos diretores de sociedades 
cooperativas  pelos  mesmos  criadas,  gozarão  das  garantias  asseguradas  aos 
dirigentes sindicais pelo artigo 543 da Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto-
Lei n. 5.452, de 1º de maio de 1943).

SEÇÃO V
Do Conselho Fiscal

Art. 56. A administração da sociedade será fiscalizada, assídua e minuciosamente, 
por  um  Conselho  Fiscal,  constituído  de  3  (três)  membros  efetivos  e  3  (três) 
suplentes,  todos  associados  eleitos  anualmente  pela  Assembléia  Geral,  sendo 
permitida apenas a reeleição de 1/3 (um-terço) dos seus componentes.

§ 1º Não podem fazer parte do Conselho Fiscal, além dos inelegíveis enumerados 
no artigo 51, os parentes dos diretores até o 2º (segundo) grau, em linha reta ou 
colateral, bem como os parentes entre si até esse grau.

§  2º  O  associado  não  pode  exercer  cumulativamente  cargos  nos  órgãos  de 
administração e de fiscalização.

CAPÍTULO X
FUSÃO, INCORPORAÇÃO E DESMEMBRAMENTO

Art. 57. Pela fusão, duas ou mais cooperativas formam nova sociedade.

§  1º  Deliberada  a  fusão,  cada  cooperativa  interessada  indicará  nomes  para 
comporem comissão mista que procederá aos estudos necessários à constituição da 
nova  sociedade,  tais  como  o  levantamento  patrimonial,  balanço  geral,  plano  de 
distribuição de quotas-partes, destino dos fundos de reserva e outros e o projeto de 
estatuto.

§ 2º Aprovado o relatório da comissão mista e constituída a nova sociedade em 
Assembléia  Geral  conjunta  os  respectivos  documentos  serão  arquivados,  para 
aquisição de personalidade jurídica, na Junta Comercial  competente, e duas vias 
dos mesmos, com a publicação do arquivamento, serão encaminhadas ao órgão 
executivo de controle ou ao órgão local credenciado.

§ 3º Exclui-se do disposto no parágrafo anterior a fusão que envolver cooperativas 
que exerçam atividades de crédito. Nesse caso, aprovado o relatório da comissão 
mista e constituída a nova sociedade em Assembléia Geral conjunta, a autorização 
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para funcionar e o registro dependerão de prévia anuência do Banco Central  do 
Brasil.

Art. 58. A fusão determina a extinção das sociedades que se unem para formar a 
nova sociedade que lhe sucederá nos direitos e obrigações.

Art. 59. Pela incorporação, uma sociedade cooperativa absorve o patrimônio, recebe 
os associados, assume as obrigações e se investe nos direitos de outra ou outras 
cooperativas.

Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo, serão obedecidas as mesmas 
formalidades estabelecidas para a fusão, limitadas as avaliações ao patrimônio da 
ou das sociedades incorporandas.

Art.  60. As sociedades cooperativas poderão desmembrar-se em tantas quantas 
forem necessárias para atender aos interesses dos seus associados, podendo uma 
das  novas  entidades  ser  constituída  como  cooperativa  central  ou  federação  de 
cooperativas,  cujas  autorizações  de  funcionamento  e  os  arquivamentos  serão 
requeridos conforme o disposto nos artigos 17 e seguintes.

Art.  61. Deliberado o  desmembramento,  a  Assembléia  designará  uma comissão 
para estudar as providências necessárias à efetivação da medida.

§ 1º O relatório apresentado pela comissão, acompanhado dos projetos de estatutos 
das  novas  cooperativas,  será  apreciado  em  nova  Assembléia  especialmente 
convocada para esse fim.

§ 2º O plano de desmembramento preverá o rateio, entre as novas cooperativas, do 
ativo e passivo da sociedade desmembrada.

§ 3º No rateio previsto no parágrafo anterior, atribuir-se-á a cada nova cooperativa 
parte  do  capital  social  da  sociedade  desmembrada  em quota  correspondente  à 
participação dos associados que passam a integrá-la.

§  4º  Quando uma das cooperativas  for  constituída  como cooperativa  central  ou 
federação  de  cooperativas,  prever-se-á  o  montante  das  quotas-partes  que  as 
associadas terão no capital social.

Art.  62. Constituídas  as  sociedades  e  observado  o  disposto  nos  artigos  17  e 
seguintes, proceder-se-á às transferências contábeis e patrimoniais necessárias à 
concretização das medidas adotadas.

CAPÍTULO XI
DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO

Art. 63. As sociedades cooperativas se dissolvem de pleno direito:

I  –  quando  assim  deliberar  a  Assembléia  Geral,  desde  que  os  associados, 
totalizando o número mínimo exigido por esta Lei, não se disponham a assegurar a 
sua continuidade;
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II – pelo decurso do prazo de duração;

III – pela consecução dos objetivos predeterminados;

IV – devido à alteração de sua forma jurídica;

V – pela redução do número mínimo de associados ou do capital social mínimo se, 
até  a  Assembléia  Geral  subseqüente,  realizada em prazo não inferior  a  6  (seis) 
meses, eles não forem restabelecidos;

VI – pelo cancelamento da autorização para funcionar;

VII – pela paralisação de suas atividades por mais de 120 (cento e vinte) dias.

Parágrafo  único.  A  dissolução  da  sociedade  importará  no  cancelamento  da 
autorização para funcionar e do registro.

Art. 64. Quando a dissolução da sociedade não for promovida voluntariamente, nas 
hipóteses previstas no artigo anterior, a medida poderá ser tomada judicialmente a 
pedido de qualquer associado ou por iniciativa do órgão executivo federal.

Art. 65. Quando a dissolução for deliberada pela Assembléia Geral, esta nomeará 
um liquidante ou mais, e um Conselho Fiscal de 3 (três) membros para proceder à 
sua liquidação.

§ 1º O processo de liquidação só poderá ser iniciado após a audiência do respectivo 
órgão executivo federal.

§  2º  A Assembléia  Geral,  nos  limites  de  suas atribuições,  poderá,  em qualquer 
época, destituir  os liquidantes e os membros do Conselho Fiscal,  designando os 
seus substitutos.

Art. 66. Em todos os atos e operações, os liquidantes deverão usar a denominação 
da cooperativa, seguida da expressão: “Em liquidação”.

Art. 67. Os liquidantes terão todos os poderes normais de administração podendo 
praticar  atos  e  operações  necessários  à  realização  do  ativo  e  pagamento  do 
passivo.

Art. 68. São obrigações dos liquidantes:

I – providenciar o arquivamento, na junta Comercial, da Ata da Assembléia Geral em 
que foi deliberada a liquidação;

II – comunicar à administração central do respectivo órgão executivo federal e ao 
Banco Nacional de Crédito Cooperativo S/A a sua nomeação, fornecendo cópia da 
Ata da Assembléia Geral que decidiu a matéria;

III – arrecadar os bens, livros e documentos da sociedade, onde quer que estejam;
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IV – convocar os credores e devedores e promover o levantamento dos créditos e 
débitos da sociedade;

V  –  proceder  nos  15  (quinze)  dias  seguintes  ao  de  sua  investidura  e  com  a 
assistência,  sempre  que  possível,  dos  administradores,  ao  levantamento  do 
inventário e balanço geral do ativo e passivo;

VI – realizar o ativo social para saldar o passivo e reembolsar os associados de suas 
quotas-partes, destinando o remanescente, inclusive o dos fundos indivisíveis,  ao 
Banco Nacional de Crédito Cooperativo S/A;

VII – exigir dos associados a integralização das respectivas quotas-partes do capital 
social não realizadas, quando o ativo não bastar para solução do passivo;

VIII  –  fornecer  aos  credores  a  relação  dos  associados,  se  a  sociedade  for  de 
responsabilidade  ilimitada  e  se  os  recursos  apurados forem insuficientes  para  o 
pagamento das dívidas;

IX – convocar a Assembléia Geral, cada 6 (seis) meses ou sempre que necessário, 
para apresentar relatório e balanço do estado da liquidação e prestar contas dos 
atos praticados durante o período anterior;

X – apresentar à Assembléia Geral, finda a liquidação, o respectivo relatório e as 
contas finais;

XI  –  averbar,  no  órgão  competente,  a  Ata  da  Assembléia  Geral  que considerar 
encerrada a liquidação.

Art.  69. As  obrigações  e  as  responsabilidades  dos  liquidantes  regem-se  pelos 
preceitos peculiares aos dos administradores da sociedade liquidanda.

Art. 70. Sem autorização da Assembléia não poderá o liquidante gravar de ônus os 
móveis  e  imóveis,  contrair  empréstimos,  salvo  quando  indispensáveis  para  o 
pagamento  de  obrigações  inadiáveis,  nem  prosseguir,  embora  para  facilitar  a 
liquidação, na atividade social.

Art. 71. Respeitados os direitos dos credores preferenciais, pagará o liquidante as 
dívidas sociais proporcionalmente e sem distinção entre vencidas ou não.

Art. 72. A Assembléia Geral poderá resolver, antes de ultimada a liquidação, mas 
depois  de  pagos  os  credores,  que  o  liquidante  faça  rateios  por  antecipação  da 
partilha, a medida em que se apurem os haveres sociais.

Art.  73. Solucionado o passivo, reembolsados os cooperados até o valor de suas 
quotas-partes e encaminhado o remanescente conforme o estatuído, convocará o 
liquidante Assembléia Geral para prestação final de contas.

Art. 74. Aprovadas as contas, encerra-se a liquidação e a sociedade se extingue, 
devendo a ata da Assembléia ser arquivada na Junta Comercial e publicada.
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Parágrafo único. O associado discordante terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da publicação da ata, para promover a ação que couber.

Art.  75.  A  liquidação  extrajudicial  das  cooperativas  poderá  ser  promovida  por 
iniciativa do respectivo órgão executivo federal, que designará o liquidante, e será 
processada  de  acordo  com  a  legislação  específica  e  demais  disposições 
regulamentares, desde que a sociedade deixe de oferecer condições operacionais, 
principalmente por constatada insolvência.

§  1º  A  liquidação  extrajudicial,  tanto  quanto  possível,  deverá  ser  precedida  de 
intervenção na sociedade.

§  2º  Ao  interventor,  além  dos  poderes  expressamente  concedidos  no  ato  de 
intervenção,  são  atribuídas  funções,  prerrogativas  e  obrigações  dos  órgãos  de 
administração.

Art. 76. A publicação, no Diário Oficial, da ata da Assembléia Geral da sociedade, 
que deliberou sua liquidação, ou da decisão do órgão executivo federal quando a 
medida for de sua iniciativa, implicará a sustação de qualquer ação judicial contra a 
cooperativa, pelo prazo de 1 (um) ano, sem prejuízo, entretanto,  da fluência dos 
juros legais ou pactuados e seus acessórios.

Parágrafo  único.  Decorrido  o  prazo  previsto  neste  artigo,  sem  que,  por  motivo 
relevante,  esteja  encerrada  a  liquidação,  poderá  ser  o  mesmo  prorrogado,  no 
máximo por mais 1 (um) ano, mediante decisão do órgão citado no artigo, publicada, 
com os mesmos efeitos, no Diário Oficial.

Art. 77. Na realização do ativo da sociedade, o liquidante devera:

I – mandar avaliar, por avaliadores judiciais ou de Instituições Financeiras Públicas, 
os bens de sociedade;

II – proceder à venda dos bens necessários ao pagamento do passivo da sociedade, 
observadas,  no  que  couber,  as  normas  constantes  dos  artigos  117  e  118  do 
Decreto-Lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945.

Art.  78. A  liquidação  das  cooperativas  de  crédito  e  da  seção  de  crédito  das 
cooperativas  agrícolas  mistas  reger-se-á  pelas  normas  próprias  legais  e 
regulamentares.

CAPÍTULO XII
DO SISTEMA OPERACIONAL DAS COOPERATIVAS

SEÇÃO I
Do Ato Cooperativo

Art.  79. Denominam-se atos cooperativos  os praticados entre  as  cooperativas  e 
seus  associados,  entre  estes  e  aquelas  e  pelas  cooperativas  entre  si  quando 
associados, para a consecução dos objetivos sociais.

62



Parágrafo único. O ato cooperativo não implica operação de mercado, nem contrato 
de compra e venda de produto ou mercadoria.

SEÇÃO II
Das Distribuições de Despesas

Art. 80. As despesas da sociedade serão cobertas pelos associados mediante rateio 
na proporção direta da fruição de serviços.

Parágrafo único.  A cooperativa  poderá,  para  melhor  atender  à  equanimidade de 
cobertura das despesas da sociedade, estabelecer:

I  –  rateio,  em partes  iguais,  das  despesas  gerais  da  sociedade  entre  todos  os 
associados, quer tenham ou não, no ano, usufruído dos serviços por ela prestados, 
conforme definidas no estatuto;

II  –  rateio,  em razão diretamente proporcional,  entre  os associados que tenham 
usufruído  dos  serviços  durante  o  ano,  das  sobras  líquidas  ou  dos  prejuízos 
verificados no balanço do exercício, excluídas as despesas gerais já atendidas na 
forma do item anterior.

Art.  81. A  cooperativa  que  tiver  adotado  o  critério  de  separar  as  despesas  da 
sociedade e estabelecido  o seu rateio  na forma indicada no parágrafo  único do 
artigo anterior deverá levantar separadamente as despesas gerais.

SEÇÃO III
Das Operações da Cooperativa

Art. 82. A cooperativa que se dedicar a vendas em comum poderá registrar-se como 
armazém  geral  e,  nessa  condição,  expedir  “Conhecimentos  de  Depósitos”  e 
Warrants para os produtos de seus associados conservados em seus armazéns, 
próprios ou arrendados, sem prejuízo da emissão de outros títulos decorrentes de 
suas atividades normais, aplicando-se, no que couber, a legislação específica. 

§  1º  Para  efeito  deste  artigo,  os  armazéns  da  cooperativa  se  equiparam  aos 
“Armazéns  Gerais”,  com  as  prerrogativas  e  obrigações  destes,  ficando  os 
componentes  do  Conselho de  Administração ou Diretoria  Executiva,  emitente  do 
título, responsáveis pessoal e solidariamente, pela boa guarda e conservação dos 
produtos  vinculados,  respondendo  criminal  e  civilmente  pelas  declarações 
constantes do título, como também por qualquer ação ou omissão que acarrete o 
desvio, deterioração ou perda dos produtos.

§ 2º Observado o disposto no § 1º, as cooperativas poderão operar unidades de 
armazenagem,  embalagem  e  frigorificação,  bem  como  armazéns  gerais 
alfandegários, nos termos do disposto no Capítulo IV da Lei n. 5.025, de 10 de junho 
de 1966. 
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Art. 83. A entrega da produção do associado à sua cooperativa significa a outorga a 
esta de plenos poderes para a sua livre disposição, inclusive para gravá-la e dá-la 
em garantia de operações de crédito realizadas pela sociedade, salvo se, tendo em 
vista  os usos e costumes relativos  à comercialização de determinados produtos, 
sendo de interesse do produtor, os estatutos dispuserem de outro modo.

Art.  84. As cooperativas de crédito rural e as seções de crédito das cooperativas 
agrícolas mistas só poderão operar com associados, pessoas físicas, que de forma 
efetiva e predominante:

I – desenvolvam, na área de ação da cooperativa, atividades agrícolas, pecuárias ou 
extrativas;

II – se dediquem a operações de captura e transformação do pescado.

Parágrafo único. As operações de que trata este artigo só poderão ser praticadas 
com pessoas jurídicas, associadas, desde que exerçam exclusivamente atividades 
agrícolas, pecuárias ou extrativas na área de ação da cooperativa ou atividade de 
captura ou transformação do pescado.

Art. 85. As cooperativas agropecuárias e de pesca poderão adquirir produtos de não 
associados,  agricultores,  pecuaristas  ou  pescadores,  para  completar  lotes 
destinados ao cumprimento de contratos ou suprir capacidade ociosa de instalações 
industriais das cooperativas que as possuem.

Art. 86. As cooperativas poderão fornecer bens e serviços a não associados, desde 
que tal faculdade atenda aos objetivos sociais e estejam de conformidade com a 
presente lei.

Parágrafo único. No caso das cooperativas de crédito e das seções de crédito das 
cooperativas agrícolas mistas, o disposto neste artigo só se aplicará com base em 
regras a serem estabelecidas pelo órgão normativo.

Art.  87. Os  resultados  das  operações  das  cooperativas  com  não  associados, 
mencionados nos artigos 85 e 86, serão levados à conta do “Fundo de Assistência 
Técnica, Educacional  e Social”  e serão contabilizados em separado,  de molde a 
permitir cálculo para incidência de tributos.

Art.  88. Mediante prévia e expressa autorização concedida pelo respectivo órgão 
executivo  federal,  consoante  as  normas  e  limites  instituídos  pelo  Congresso 
Nacional de Cooperativismo, poderão as cooperativas participar de sociedades não 
cooperativas  públicas  ou  privadas,  em caráter  excepcional,  para  atendimento  de 
objetivos  acessórios  ou  complementares.  [v.  Medida  Provisória  2.168-40,  de 
24.8.2001]

SEÇÃO IV
Dos Prejuízos

Art.  89. Os  prejuízos  verificados  no  decorrer  do  exercício  serão  cobertos  com 
recursos provenientes do Fundo de Reserva e, se insuficiente este, mediante rateio, 
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entre os associados, na razão direta dos serviços usufruídos, ressalvada a opção 
prevista no parágrafo único do artigo 80.

SEÇÃO V
Do Sistema Trabalhista

Art.  90. Qualquer que seja o tipo de cooperativa, não existe vínculo empregatício 
entre ela e seus associados.

Art.  91. As  cooperativas  igualam-se  às  demais  empresas  em relação  aos  seus 
empregados para os fins da legislação trabalhista e previdenciária.

CAPÍTULO XIII
DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

Art. 92. A fiscalização e o controle das sociedades cooperativas, nos termos desta 
lei  e dispositivos legais específicos, serão exercidos, de acordo com o objeto de 
funcionamento, da seguinte forma:

I - as de crédito e as seções de crédito das agrícolas mistas pelo Banco Central do 
Brasil;

II - as de habitação pelo Banco Nacional de Habitação;

III - as demais pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária.

§  1º  Mediante  autorização  do  Conselho  Nacional  de  Cooperativismo,  os  órgãos 
controladores federais, poderão solicitar, quando julgarem necessário, a colaboração 
de outros órgãos administrativos, na execução das atribuições previstas neste artigo.

§  2º  As  sociedades  cooperativas  permitirão  quaisquer  verificações  determinadas 
pelos respectivos órgãos de controle, prestando os esclarecimentos que lhes forem 
solicitados,  além de  serem obrigadas  a  remeter-lhes  anualmente  a  relação  dos 
associados admitidos, demitidos, eliminados e excluídos no período, cópias de atas, 
de balanços e dos relatórios do exercício social e parecer do Conselho Fiscal.

Art.  93. O  Poder  Público,  por  intermédio  da  administração  central  dos  órgãos 
executivos federais competentes, por iniciativa própria ou solicitação da Assembléia 
Geral  ou  do  Conselho  Fiscal,  intervirá  nas cooperativas  quando ocorrer  um dos 
seguintes casos:

I - violação contumaz das disposições legais;

II - ameaça de insolvência em virtude de má administração da sociedade;

III  -  paralisação  das  atividades  sociais  por  mais  de  120  (cento  e  vinte)  dias 
consecutivos;

IV - inobservância do artigo 56, § 2º.
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Parágrafo único. Aplica-se, no que couber, às cooperativas habitacionais, o disposto 
neste artigo.

Art. 94. Observar-se-á, no processo de intervenção, a disposição constante do § 2º 
do artigo 75.

CAPÍTULO XIV
DO CONSELHO NACIONAL DE COOPERATIVISMO

Art. 95. A orientação geral da política cooperativista nacional caberá ao Conselho 
Nacional  de  Cooperativismo  –  CNC,  que  passará  a  funcionar  junto  ao  Instituto 
Nacional  de  Colonização  e  Reforma  Agrária  –  INCRA,  com  plena  autonomia 
administrativa e financeira, na forma do artigo 172 do Decreto-Lei n. 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, sob a presidência do Ministro da Agricultura e composto de 8 
(oito) membros indicados pelos seguintes representados:

I – Ministério do Planejamento e Coordenação Geral;

II – Ministério da Fazenda, por intermédio do Banco Central do Brasil;

III – Ministério do Interior, por intermédio do Banco Nacional da Habitação;

IV – Ministério da Agricultura, por intermédio do Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária – INCRA, e do Banco Nacional de Crédito Cooperativo S/A;

V – Organização das Cooperativas Brasileiras.

Parágrafo único. A entidade referida no inciso V deste artigo contará com 3 (três) 
elementos para fazer-se representar no Conselho.

Art. 96. O Conselho, que deverá reunir-se ordinariamente 1 (uma) vez por mês, será 
presidido pelo Ministro da Agricultura, a quem caberá o voto de qualidade, sendo 
suas resoluções votadas por maioria simples, com a presença, no mínimo de 3 (três) 
representantes dos órgãos oficiais mencionados nos itens I a IV do artigo anterior.

Parágrafo único. Nos seus impedimentos eventuais, o substituto do Presidente será 
o Presidente do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária.

Art. 97. Ao Conselho Nacional de Cooperativismo compete:

I – editar atos normativos para a atividade cooperativista nacional;

II  –  baixar  normas  regulamentadoras,  complementares  e  interpretativas,  da 
legislação cooperativista;

III – organizar e manter atualizado o cadastro geral das cooperativas nacionais;

IV – decidir, em última instância, os recursos originários de decisões do respectivo 
órgão executivo federal;
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V – apreciar os anteprojetos que objetivam a revisão da legislação cooperativista;

VI  –  estabelecer  condições  para  o  exercício  de  quaisquer  cargos  eletivos  de 
administração ou fiscalização de cooperativas;

VII – definir as condições de funcionamento do empreendimento cooperativo, a que 
se refere o artigo 18;

VIII – votar o seu próprio regimento;

IX  –  autorizar,  onde  houver  condições,  a  criação  de  Conselhos  Regionais  de 
Cooperativismo, definindo-lhes as atribuições;

X – decidir sobre a aplicação do Fundo Nacional de Cooperativismo, nos termos do 
artigo 102 desta Lei;

XI – estabelecer em ato normativo ou de caso a caso, conforme julgar necessário, o 
limite a ser observado nas operações com não associados a que se referem os 
artigos 85 e 86.

Parágrafo único. As atribuições do Conselho Nacional  de Cooperativismo não se 
estendem às cooperativas de habitação, às de crédito e às seções de crédito das 
cooperativas agrícolas mistas, no que forem regidas por legislação própria.

Art.  98. O  Conselho  Nacional  de  Cooperativismo  –  CNC  contará  com  uma 
Secretaria Executiva que se incumbirá de seus encargos administrativos, podendo 
seu Secretário Executivo requisitar funcionários de qualquer órgão da Administração 
Pública.

§ 1º O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Cooperativismo será o Diretor 
do Departamento de Desenvolvimento Rural do Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma  Agrária  –  INCRA,  devendo  o  Departamento  referido  incumbir-se  dos 
encargos administrativos do Conselho Nacional de Cooperativismo.

§  2º  Para  os  impedimentos  eventuais  do  Secretário  Executivo,  este  indicará  à 
apreciação do Conselho seu substituto.

Art. 99. Compete ao Presidente do Conselho Nacional de Cooperativismo:

I – presidir as reuniões;

II – convocar as reuniões extraordinárias;

III – proferir o voto de qualidade.

Art. 100. Compete à Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Cooperativismo:

I – dar execução às resoluções do Conselho;

II – comunicar as decisões do Conselho ao respectivo órgão executivo federal;
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III – manter relações com os órgãos executivos federais, bem assim com quaisquer 
outros órgãos públicos ou privados, nacionais ou estrangeiros, que possam influir no 
aperfeiçoamento do cooperativismo;

IV – transmitir aos órgãos executivos federais e entidade superior do movimento 
cooperativista nacional todas as informações relacionadas com a doutrina e práticas 
cooperativistas de seu interesse;

V – organizar e manter atualizado o cadastro geral das cooperativas nacionais e 
expedir as respectivas certidões;

VI – apresentar ao Conselho, em tempo hábil, a proposta orçamentária do órgão, 
bem como o relatório anual de suas atividades;

VII – providenciar todos os meios que assegurem o regular funcionamento do 
Conselho;

VIII – executar quaisquer outras atividades necessárias ao pleno exercício das 
atribuições do Conselho.

Art. 101. O Ministério da Agricultura incluirá, em sua proposta orçamentária anual, 
os  recursos  financeiros  solicitados  pelo  Conselho  Nacional  de  Cooperativismo  – 
CNC, para custear seu funcionamento.

Parágrafo único. As contas do Conselho Nacional de Cooperativismo – CNC serão 
prestadas  por  intermédio  do  Ministério  da  Agricultura,  observada  a  legislação 
específica que regula a matéria.

Art.  102. Fica  mantido,  junto  ao  Banco Nacional  de  Crédito  Cooperativo  S/A,  o 
“Fundo  Nacional  de  Cooperativismo”,  criado  pelo  Decreto-Lei  n.  59,  de  21  de 
novembro  de  1966,  destinado  a  prover  recursos  de  apoio  ao  movimento 
cooperativista nacional.

§ 1º O Fundo de que trata este artigo será, suprido por:

I – dotação incluída no orçamento do Ministério da Agricultura para o fim específico 
de incentivos às atividades cooperativas;

II – juros e amortizações dos financiamentos realizados com seus recursos;

III – doações, legados e outras rendas eventuais;

IV  –  dotações  consignadas  pelo  Fundo  Federal  Agropecuário  e  pelo  Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA.

§ 2º Os recursos do Fundo, deduzido o necessário ao custeio de sua administração, 
serão aplicados pelo Banco Nacional de Crédito Cooperativo S/A, obrigatoriamente, 
em  financiamento  de  atividades  que  interessem  de  maneira  relevante  o 
abastecimento das populações, a critério do Conselho Nacional de Cooperativismo.
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§ 3º O Conselho Nacional de Cooperativismo poderá, por conta do Fundo, autorizar 
a concessão de estímulos ou auxílios para execução de atividades que, pela sua 
relevância  sócio-econômica,  concorram  para  o  desenvolvimento  do  sistema 
cooperativista nacional.

CAPÍTULO XV
DOS ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS

Art.  103. As  cooperativas  permanecerão  subordinadas,  na  parte  normativa,  ao 
Conselho Nacional de Cooperativismo, com exceção das de crédito, das seções de 
crédito das agrícolas mistas e das de habitação, cujas normas continuarão a ser 
baixadas  pelo  Conselho  Monetário  Nacional,  relativamente  às  duas  primeiras,  e 
Banco Nacional de Habitação, com relação à última, observado o disposto no artigo 
92 desta Lei.

Parágrafo único. Os órgãos executivos federais, visando à execução descentralizada 
de seus serviços, poderão delegar sua competência, total ou parcialmente, a órgãos 
e entidades da administração estadual e municipal, bem como, excepcionalmente, a 
outros órgãos e entidades da administração federal.

Art.  104. Os órgãos executivos federais comunicarão todas as alterações havidas 
nas cooperativas sob a sua jurisdição ao Conselho Nacional  de Cooperativismo, 
para fins de atualização do cadastro geral das cooperativas nacionais.

CAPÍTULO XVI
DA REPRESENTAÇÃO DO SISTEMA COOPERATIVISTA

Art.  105. A representação do sistema cooperativista nacional cabe à Organização 
das Cooperativas Brasileiras - OCB, sociedade civil, com sede na Capital Federal, 
órgão  técnico-consultivo  do  Governo,  estruturada  nos  termos  desta  Lei,  sem 
finalidade lucrativa, competindo-lhe precipuamente:

a) manter neutralidade política e indiscriminação racial, religiosa e social;

b) integrar todos os ramos das atividades cooperativistas;

c) manter registro de todas as sociedades cooperativas que, para todos os efeitos, 
integram a Organização das Cooperativas Brasileiras - OCB;

d) manter  serviços de assistência geral  ao sistema cooperativista,  seja  quanto à 
estrutura  social,  seja  quanto  aos  métodos  operacionais  e  orientação  jurídica, 
mediante pareceres e recomendações, sujeitas, quando for o caso, à aprovação do 
Conselho Nacional de Cooperativismo - CNC;

e)  denunciar  ao  Conselho  Nacional  de  Cooperativismo  práticas  nocivas  ao 
desenvolvimento cooperativista;

f) opinar nos processos que lhe sejam encaminhados pelo Conselho Nacional de 
Cooperativismo;
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g)  dispor  de  setores  consultivos  especializados,  de  acordo  com  os  ramos  de 
cooperativismo;

h) fixar  a política da organização com base nas proposições emanadas de seus 
órgãos técnicos;

i) exercer outras atividades inerentes à sua condição de órgão de representação e 
defesa do sistema cooperativista;

j) manter relações de integração com as entidades congêneres do exterior e suas 
cooperativas.

§  1º  A  Organização  das  Cooperativas  Brasileiras  -  OCB,  será  constituída  de 
entidades,  uma  para  cada  Estado,  Território  e  Distrito  Federal,  criadas  com  as 
mesmas características da organização nacional.

§ 2º As Assembléias Gerais do órgão central serão formadas pelos Representantes 
credenciados das filiadas, 1 (um) por entidade, admitindo-se proporcionalidade de 
voto.

§ 3º A proporcionalidade de voto, estabelecida no parágrafo anterior, ficará a critério 
da OCB, baseando-se no número de associados –pessoas físicas e as exceções 
previstas nesta Lei – que compõem o quadro das cooperativas filiadas.

§ 4º A composição da Diretoria da Organização das Cooperativas Brasileiras – OCB 
será estabelecida em seus estatutos sociais.

§  5º  Para  o exercício  de  cargos de  Diretoria  e  Conselho  Fiscal,  as  eleições se 
processarão por escrutínio secreto,  permitida a reeleição para mais um mandato 
consecutivo.

Art. 106. A atual Organização das Cooperativas Brasileiras e as suas filiadas ficam 
investidas das atribuições e prerrogativas conferidas nesta Lei, devendo, no prazo 
de 1 (um) ano, promover a adaptação de seus estatutos e a transferência da sede 
nacional.

Art. 107. As cooperativas são obrigadas, para seu funcionamento, a registrar-se na 
Organização  das  Cooperativas  Brasileiras  ou  na  entidade  estadual,  se  houver, 
mediante apresentação dos estatutos sociais e suas alterações posteriores.

Parágrafo único. Por ocasião do registro, a cooperativa pagará 10% (dez por cento) 
do maior salário mínimo vigente, se a soma do respectivo capital  integralizado e 
fundos  não  exceder  de  250  (duzentos  e  cinqüenta)  salários  mínimos,  e  50% 
(cinqüenta por cento) se aquele montante for superior.

Art. 108. Fica instituída, além do pagamento previsto no parágrafo único do artigo 
anterior,  a  Contribuição  Cooperativista,  que  será  recolhida  anualmente  pela 
cooperativa após o encerramento de seu exercício social, a favor da Organização 
das Cooperativas Brasileiras de que trata o artigo 105 desta Lei.
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§ 1º A Contribuição Cooperativista constituir-se-á de importância correspondente a 
0,2%  (dois  décimos  por  cento)  do  valor  do  capital  integralizado  e  fundos  da 
sociedade  cooperativa,  no  exercício  social  do  ano  anterior,  sendo  o  respectivo 
montante distribuído, por metade, a suas filiadas, quando constituídas.

§ 2º No caso das cooperativas centrais ou federações, a Contribuição de que trata o 
parágrafo anterior será calculada sobre os fundos e reservas existentes.

§  3º  A  Organização  das  Cooperativas  Brasileiras  poderá  estabelecer  um teto  à 
Contribuição  Cooperativista,  com  base  em  estudos  elaborados  pelo  seu  corpo 
técnico.

CAPÍTULO XVII
DOS ESTÍMULOS CREDITÍCIOS

Art. 109. Caberá ao Banco Nacional de Crédito Cooperativo S.A., estimular e apoiar 
as  cooperativas,  mediante  concessão  de  financiamentos  necessários  ao  seu 
desenvolvimento.

§ 1º Poderá o Banco Nacional de Crédito Cooperativo S.A., receber depósitos das 
cooperativas de crédito e das seções de crédito das cooperativas agrícolas mistas.

§ 2º Poderá o Banco Nacional de Crédito Cooperativo S.A., operar com pessoas 
físicas  ou  jurídicas,  estranhas  ao  quadro  social  cooperativo,  desde  que  haja 
benefício para as cooperativas e estas figurem na operação bancária.

§  3º  O  Banco  Nacional  de  Crédito  Cooperativo  S.A.,  manterá  linhas  de  crédito 
específicas para as cooperativas,  de acordo com o objeto e a natureza de suas 
atividades, a juros módicos e prazos adequados inclusive com sistema de garantias 
ajustado às peculiaridades das cooperativas a que se destinam.

§  4º  O Banco  Nacional  de  Crédito  Cooperativo  S.A.,  manterá  linha  especial  de 
crédito para financiamento de quotas-partes de capital.

Art. 110. Fica extinta a contribuição de que trata o artigo 13 do Decreto-Lei n. 60, de 
21 de novembro de 1966, com a redação dada pelo Decreto-Lei n. 668, de 3 de julho 
de 1969.

CAPÍTULO XVIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 111. Serão considerados como renda tributável os resultados positivos obtidos 
pelas cooperativas nas operações de que tratam os artigos 85, 86 e 88 desta Lei.

Art.  112. O Balanço Geral e o Relatório do exercício social  que as cooperativas 
deverão encaminhar anualmente aos órgãos de controle serão acompanhados, a 
juízo  destes,  de  parecer  emitido  por  um  serviço  independente  de  auditoria 
credenciado pela Organização das Cooperativas Brasileiras.
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Parágrafo  único.  Em casos especiais,  tendo em vista  a  sede da Cooperativa,  o 
volume  de  suas  operações  e  outras  circunstâncias  dignas  de  consideração,  a 
exigência da apresentação do parecer pode ser dispensada.

Art.  113. Atendidas  as  deduções  determinadas  pela  legislação  específica,  às 
sociedades cooperativas ficará assegurada primeira prioridade para o recebimento 
de  seus  créditos  de  pessoas  jurídicas  que  efetuem  descontos  na  folha  de 
pagamento de seus empregados, associados de cooperativas.

Art.  114. Fica  estabelecido  o  prazo  de  36  (trinta  e  seis)  meses  para  que  as 
cooperativas atualmente registradas nos órgãos competentes reformulem os seus 
estatutos, no que for cabível, adaptando-os ao disposto na presente Lei.

Art. 115. As Cooperativas dos Estados, Territórios ou do Distrito Federal, enquanto 
não constituírem seus órgãos de representação, serão convocadas às Assembléias 
da OCB, como vogais, com 60 (sessenta) dias de antecedência, mediante editais 
publicados 3 (três) vezes em jornal de grande circulação local.

Art. 116. A presente Lei não altera o disposto nos sistemas próprios instituídos para 
as cooperativas de habitação e cooperativas de crédito, aplicando-se ainda, no que 
couber, o regime instituído para essas últimas às seções de crédito das agrícolas 
mistas.

Art. 117. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário e especificamente o Decreto-Lei n. 59, de 21 de novembro 
de 1966, bem como o Decreto n. 60.597, de 19 de abril de 1967.

Brasília, 16 de dezembro de 1971; 150º da Independência e 83º da República. 

Emílio G. Médici
Presidente da República
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